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Agressores de mulheres deverão ressarcir
custos com atendimento médico

Governo busca parceria no Japão para
tornar SP um Estado mais inteligente
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Desigualdade entre rendimentos
aumentou no segundo trimestre

Copom reduz taxa básica
de juros para 5,5% ao ano
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Comercial
Compra:   4,10
Venda:       4,10

Turismo
Compra:   4,08
Venda:       4,33

Compra:   4,52
Venda:       4,53

Fonte: Climatempo

Manhã Tarde Noite

33º C

18º C

Quinta: Sol com
algumas nuvens.
Não chove.

Previsão do Tempo

Autódromo de terra, pe-
dreira e canavial. Este será o
cenário da 5ª etapa do rali
cross-country de velocidade
Mitsubishi Cup, que chega à
cidade de Cordeirópolis (SP)
no dia 28 de setembro.

O público poderá acompa-
nhar os veículos acelerando
em mais de seis quilômetros
de disputas. Além do Autó-
dromo Valdemar Fragnani,
uma pedreira anexa também

Cordeirópolis (SP) recebe
etapa da Mitsubishi Cup

fará parte do roteiro da
competição.

“Para quem gosta de as-
sistir e quer ter uma oportu-
nidade de ver o rali de perto,
esta etapa, sem dúvida, vai
proporcionar isso”, revela
Youssef Haddad, diretor de
prova. “Tanto o autódromo,
como a pista que estamos
montando na pedreira serão
zonas de espetáculo para o
público”, garante.    Página 8

RKC Kart Club vai atrás da
segunda vitória consecutiva

O campeonato de Endu-
rance Noturno de Interlagos
tem continuidade nesta sex-
ta-feira (20) com a disputa
da terceira etapa de 3h15 de
duração,  no Kartódromo
Ayrton Senna, em São Pau-
lo (SP). A equipe Rotary
Kart Club (RKC) lidera a
pontuação e ainda ocupa a
quinta e sexta posições en-
t re  os  dez  pr imeiros  no
campeonato.

“Estamos liderando, mas
com apenas um ponto de
vantagem. Então, não temos
vantagem para administrar, o
objetivo será vencer nova-
mente.                      Página 8

Fábio cunha e Alberto Otazú acumularam o maior número de
pontos para a RKC
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Academia Shell Racing está
pronta para a disputa da etapa
de Interlagos da Porsche Cup

A Academia Shell Racing vol-
ta às pistas nesta sexta-feira (20)
para a disputa de mais uma etapa
da temporada 2019 da Porsche
Cup. O encontro acontece em São
Paulo, no autódromo de Interla-
gos, e os irmãos Vitor e Felipe
Baptista serão os representantes da
maior patrocinadora do automobi-
lismo brasileiro na competição.

Vitor Baptista tem dois obje-
tivos na etapa. O primeiro é man-
ter a liderança na tabela de pon-
tos da classe Carrera Cup 4.0,
posição que ocupa desde a pri-
meira rodada da temporada. O
piloto de 21 anos soma 130 pon-
tos, 18 a mais que o segundo co-
locado.                           Página 8Vitor Baptista
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Hacker
rouba dados

de toda a
população

do Equador
O Equador informou que

informações pessoais de qua-
se todos seus 17 milhões de
cidadãos foram roubadas em
um ataque de hackers.

Funcionários do governo
equatoriano disseram que esta
semana uma empresa privada
que geria as informações so-
freu um ataque.

Eles afirmam que incontá-
veis dados de 20 milhões de
pessoas foram expostos, inclu-
indo informações de indivídu-
os já falecidos.

Os dados roubados inclu-
em nomes, datas de nascimen-
to, histórico escolar e empre-
gatício, números de telefone
celular, bem como contas ban-
cárias e número identificador
dos contribuintes.        Página 3

Trump
não deve
participar
de cúpula
da ONU

sobre
o clima

O presidente dos Esta-
dos Unidos (EUA),  Donald
Trump, não deve participar
da Cúpula para Ação Climá-
t ica  das  Nações  Unidas
(ONU) na segunda-fe i ra
(23) que vem.

O enviado especial para a
cúpula, Luis Alfonso de Alba,
disse na terça-feira (17) que foi
informado de que os EUA se-
rão representados por uma au-
toridade de alto escalão.

A cúpula está programada
para ocorrer na sede da ONU
em Nova York no dia 23 de se-
tembro.                        Página 3

A desigualdade entre os ren-
dimentos médios do brasileiro
aumentou no segundo trimestre
de 2019. O dado está na Carta
de Conjuntura do Instituto de
Pesquisa Econômica Aplicada
(Ipea), na seção de Mercado de
Trabalho, divulgada  na quarta-
feira (18). De acordo com o do-
cumento, as famílias de renda
muito baixa tiveram queda de
1,4% nos seus rendimentos mé-
dios reais no período, mas o seg-
mento mais rico da população re-
gistrou elevação salarial de 1,5%.

A técnica de Planejamento
e Pesquisa do Ipea Maria An-
dreia Parente disse que essa
desigualdade ocorreu pela
composição de dois movimen-

tos distintos. O primeiro é que,
de fato, os indivíduos lotados
nos domicílios de renda mais
alta tiveram ganhos nominais
de salários maiores e, segun-
do, a inflação no período foi
maior para as famílias de mais
baixa renda.

No segundo trimestre de
2019 houve impacto maior dos
reajustes de energia elétrica, das
tarifas de ônibus e dos medica-
mentos para as pessoas de ren-
da mais baixa. “Em 2019, a gen-
te teve alta de preços em itens
que pesam muito na cesta de
consumo dos mais pobres, e
isso ajuda a explicar porque es-
sas famílias tiveram queda de
salário”, explicou.      Página 3
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O Comitê de Política Mone-
tária (Copom) do Banco Central
decidiu  na quarta-feira (18) redu-
zir a taxa básica de juros - a Selic -
em 0,5 ponto percentual, com
isso, a taxa cai de 6% para 5,5%
ao ano. A decisão atendeu ao que
era esperado no mercado financei-
ro. A última pesquisa do Banco
Central mostrou que era expecta-
tiva do mercado que o Copom
mantivesse o ciclo de redução na
Selic e fizesse o corte.

Segundo o Copom, a decisão

é compatível com a convergên-
cia da inflação para a meta. Este
ano a meta de inflação é de
4,25%, sendo que a margem de
tolerância é de 1,5 ponto porcen-
tual (índice de 2,75% a 5,75%).

O comitê disse que, pelo ce-
nário atual, a trajetória de juros
deve encerrar 2019 em 5% ao
ano e permanecer nesse patamar
até o final de 2020.

Em comunicado, o Copom
reiterou a necessidade de avan-
ços nas reformas estruturais da

economia brasileira para que os
juros permaneçam em níveis bai-
xos por longo tempo. “O Copom
avalia que o processo de reformas
e ajustes necessários na economia
brasileira tem avançado, mas en-
fatiza que perseverar nesse proces-
so é essencial para a queda da taxa
de juros estrutural e para a recu-
peração sustentável da econo-
mia”, diz o comunicado.

Recuperação da economia
De acordo com boletim di-

vulgado pelo Copom, o cenário
econômico sugere uma retoma-
da do processo de recuperação
da economia brasileira, que de-
verá ocorrer em ritmo gradual e
uma inflação na casa dos 3%. “As
expectativas de inflação para
2019, 2020, 2021 e 2022 apu-
radas pela pesquisa Focus encon-
tram-se em torno de 3,5%, 3,8%,
3,75% e 3,5%, respectivamen-
te”, informou o Copom.

O Copom disse também que
espera que o dólar termine o ano
de 2019 valendo R$ 3,90 e que
permaneça nesse patamar até o
final de 2020.                 Página 3

STJ: INSS deve pagar por
afastamento de vítima de

violência doméstica

Sema suspeita de queimada
criminosa em Alter do Chão

Página 5

Parceria com Suécia estimula
participação de meninas

na área de exatas

Investigações do caso
Marielle levarão a novas

prisões, diz delegado
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Governo busca parceria no Japão para
tornar SP um Estado mais inteligente

Na quarta-feira (18), segun-
do dia da missão Japão, o Go-
vernador João Doria, ao lado do
Vice-Presidente da NEC Corpo-
ration, Masakazu Yamashina, vi-
sitou o showroom de inovação
tecnológica da NEC Future Cre-
ation Hub, braço da companhia,
que atua no setor de tecnologia
da informação.

Na ocasião, a delegação pau-
lista conheceu as tecnologias
físicas e cibernéticas que se-
rão utilizadas nas Olimpíadas
de 2020 e apresentou oportu-
nidades de negócio ligados ao
sistema metroferroviário,
agronegócio, inovação e edu-
cação em São Paulo.

“Desde que fui Prefeito, te-
nho trabalhado para avançar tec-
nologicamente e trazer o con-
ceito de cidades inteligentes
para São Paulo. O objetivo é usar
a tecnologia para melhorar a qua-
lidade do serviço público ofere-
cido à população, reduzindo
tempo e fraudes no processo”,

salientou Doria.
No sistema de Metrô e trens

da CPTM, o objetivo é implantar
a tecnologia de reconhecimento
facial, mais segura, rápida e anti-
fraude, sistema que a NEC já do-
mina. “Já está em fase de testes
em algumas estações do Metrô.
Nosso desejo é avançar nessa tec-
nologia para todo o sistema me-
troviário e ferroviário e, depois,
para os ônibus metropolitanos,
junto com as prefeituras”, ex-
plicou o Governador.

Inovação
O Governo de São Paulo

também foi buscar parceria
com a NEC para a implantação
e manutenção do Centro Inter-
nacional de Tecnologia e Ino-
vação de São Paulo, em parce-
ria com a Universidade de São
Paulo (USP).

“Nós o chamamos de Vale do
Silício brasileiro, que será insta-
lado na capital, onde hoje está o
Ceagesp. A primeira fase já está

bem avançada e começa em 2020
na área do Instituto de Pesquisas
Tecnológicas, que é do Estado de
São Paulo. A segunda fase tem iní-
cio tão logo consigamos mover o
Ceagesp para outra localidade”,
completou Doria.

Com a NEC também foi dis-
cutida a criação de uma platafor-
ma tecnológica direcionada para
o ensino nas escolas públicas
estaduais e técnicas, do Centro
Paula Souza. Por fim, a comiti-
va paulista apresentou oportuni-
dades de investimento no agro-
negócio brasileiro, em especial
na oferta de mais tecnologia
para o homem do campo.

A empresa também poderá
contribuir para a Agribusiness
International Expo, uma grande
exposição internacional do agro
brasileiro, sobretudo do agro de
São Paulo, que acontecerá em
novembro do ano que vem.

Missão Japão
O segundo dia da missão Ja-

pão começou em um café da
manhã com empresários japone-
ses, em Tóquio. Durante o en-
contro, o Governador apresen-
tou o programa de desestatiza-
ção do Governo de São Paulo
para investidores locais.

O encontro reuniu cerca de
20 representantes de fundos in-
vestimentos e de pensão do Ja-
pão, como o Asset Management,
Japan Post Bank, Mizuho Bank,
NissayAsset, Nomura Funds,
Sumitomo Mitsui Banking Cor-
poration e outros.

Ao término do café, o Go-
vernador se encontrou com Tatsuo
Yasunaga, CEO da Mitsui & CO,
trading japonesa focada nos seto-
res que vai de agronegócio a inves-
timentos em usinas de larga esca-
la. Em pauta, a prospecção e expan-
são de novos investimentos da tra-
ding em São Paulo.

Um jantar com a diretoria da
Toyota encerrou o segundo dia
da missão Japão do Governo do
Estado de São Paulo.

Secretaria da Fazenda e Planejamento
orienta cartórios de registro de imóveis
A Secretaria da Fazenda e

Planejamento do Estado  ini-
ciou, em setembro, uma ativi-
dade de orientação, dentro do
programa “Nos Conformes”,
para cartórios de registro de
imóveis do Estado. Até o fim
deste mês, agentes fiscais de
rendas visitarão 315 cartórios
para orientar e sanar dúvidas dos
registradores ou prepostos, re-
lacionadas ao Imposto sobre
Transmissão ‘Causa Mortis’ e
Doação de Quaisquer Bens ou
Direitos (ITCMD).

A Lei Estadual do ITCMD
(nº 10.705/00) determina que
não devem ser lavrados, regis-
trados ou averbados pelo tabe-
lião, escrivão e oficial de regis-

tro de imóveis, atos e termos
sem a prova do pagamento do
imposto pelos contribuintes
(herdeiro ou legatário, no caso
de transmissão por morte, e
donatário, no caso de doação).

Legislação
Com a entrada em vigor da

Lei nº 13.105/2015 (novo Có-
digo de Processo Civil), a ho-
mologação, bem como a expe-
dição de formal de partilha ou
carta de adjudicação, não está
mais condicionada à quitação de
tributos que possam incidir so-
bre os bens arrolados. Em ou-
tras palavras, não há necessida-
de de comprovação do recolhi-
mento do ITCMD para que o juiz

homologue a partilha.
Com isso, todos os atos re-

lativos à transmissão por mor-
te ou doação de bens ou direi-
tos merecem atenção redobra-
da dos cartórios de registro de
imóveis, tendo em vista que
eles devem exigir a “Certidão
de Homologação” emitida
pela Secretaria da Fazenda e
Planejamento ou as guias de
recolhimento do ITCMD, sob
pena de se tornarem responsá-
veis solidários pelo pagamen-
to do tributo.

A Lei nº 10.705/00 prevê
que os serventuários de ofício
podem ser responsabilizados
solidariamente pelo pagamento
do ITCMD nos atos em que in-

tervierem e não exigirem prova
do pagamento do imposto. Essa
situação pode ocorrer no caso
de impossibilidade de exigên-
cia do imposto do contribuinte
posteriormente à lavratura, re-
gistro ou averbamento do ato.

Dessa forma, no âmbito do
Programa “Nos Conformes”,
que busca construir um ambi-
ente de confiança recíproca
entre os contribuintes e a Ad-
ministração Tributária no Es-
tado de São Paulo, a pasta re-
alizará essa ação, que orienta-
rá os cartórios de registro de
imóveis a respeito das previ-
sões da Lei Estadual  do
ITCMD, antes de qualquer
ação de fiscalização.

São Paulo é sede da Conferência
Internacional para Cidades Sustentáveis

O que a sua cidade está fa-
zendo para catalisar um futuro
urbano sustentável para todos?
Com o objetivo de concentrar
ideias sobre o tema, a cidade de
São Paulo recebe a Conferência
“Catalisando Futuros Urbanos
Sustentáveis”. O evento aconte-
ce  até 20 de setembro no Parque
Ibirapuera, na Zona Sul, reunin-
do prefeitos, gestores municipais
e especialistas em cidades de
todo o Brasil e exterior para o
debate de soluções voltadas ao
crescimento urbano sustentável.

“Este é mais um evento que
se discute a agenda global, es-
pecialmente o papel dos gover-
nos locais, municípios, estados
e regiões, na agenda climática.
Recentemente tivemos um en-
contro em Salvador, são encon-
tros preparatórios para a COP-
25, que será realizada no Chile,
e portanto, este espaço serve
para a troca de experiências, dis-
cutindo o que o mundo inteiro
está fazendo para implantarmos
nas nossas cidades”, afirmou o
prefeito Bruno Covas, que par-
ticipou da abertura, realizada na
manhã desta quarta-feira (18).

O evento é uma parceria en-
tre a Plataforma Global para Ci-
dades Sustentáveis (GPSC), li-
derada pelo Banco Mundial, 
Prefeitura de São Paulo, por
meio da Secretaria de Rela-
ções Internacionais (SRI) 
e Programa Cidades Sustentá-
veis. O objetivo é ajudar as
cidades parceiras a avançarem
em direção da competitividade,
inclusão e resiliência.

Também fazem parte das ati-
vidades o 3º Encontro Global da
Plataforma Global para Cidades
Sustentáveis e a 2ª Conferência
Internacional sobre Cidades Sus-
tentáveis. A programação com-
pleta pode ser acessada
e m  h t t p s : / / c o n f e r e n c i a
2019.cidadessustentaveis.org.br/

Durante a abertura  uma mesa
redonda de prefeitos, contou
com a participação do Prefeito

Bruno Covas, e da vice-prefeita
de Paris, Penélope Komitès. Em
outras mesas, líderes de cidades
brasileiras e internacionais dis-
cutirão suas abordagens estraté-
gicas para o desenvolvimento
urbano sustentável.

“É um privilégio para o ban-
co mundial trabalhar com cida-
des do mundo inteiro. Apoiar um
desenvolvimento sustentável de
sistema urbano, com varias ci-
dades do mundo, é muito impor-
tante para manter a relação do
Banco Mundial com as nossas
cidades parceiras”, disse o dire-
tor global para práticas urbanas
de conhecimento e gerencia-
mento para a América Latina do
Banco Mundial, Ming Zhang.

O evento conta com nove
sessões temáticas concentradas
em tópicos centrais do planeja-
mento e gestão da cidade, inclu-
indo: biodiversidade; financia-
mento do desenvolvimento urba-
no sustentável; desigualdades de
gênero e raça; geração de opor-
tunidades, trabalho e renda; da-
dos geoespaciais; inclusão e ha-
bitação a preços acessíveis; par-
ticipação social; desenvolvimen-
to orientado para o trânsito e
regeneração urbana.

Esses tópicos estão alinha-
dos aos 17 Objetivos de Desen-
volvimento Sustentável (ODS) 
da Agenda 2030 das  Nações
Unidas e aos três pilares de co-
nhecimento do GPSC: sustenta-
bilidade, planejamento na gestão
urbana integrada e finanças mu-
nicipais.

Além dos participantes bra-
sileiros, o evento reúne repre-
sentantes das 28 cidades do
GPSC em 11 países, juntamen-
te com seus parceiros e investi-
dores. O público estimado du-
rante toda a semana é de 800
pessoas, incluindo líderes urba-
nos, funcionários públicos, pro-
fissionais do urbanismo, pesqui-
sadores acadêmicos, jornalistas,
especialistas de instituições finan-
ceiras, organizações internacio-

nais, ONU, líderes do setor pri-
vado e organizações da socieda-
de civil. A conferência “Catalisan-
do Futuros Urbanos Sustentáveis”
é apoiada pelo Fundo Global para
o Meio Ambiente (GEF).

Durante a abertura, Covas
lembrou de ações importantes
adotadas nos últimos anos pela
Prefeitura de São Paulo voltadas
para o desenvolvimento susten-
tável, como o 011 Lab, Wi-Fi
Livre SP, Recicla Sampa, Pátios
de Compostagem e os Ecopon-
tos. “A proteção dos ecossiste-
mas não se limita a conservação
de parques, florestas e redução
de emissões. Nós somos parte
desse ecossistema. A preocupa-
ção com a humanidade é peça
chave para a garantia da susten-
tabilidade. A cidade de São Pau-
lo, com mais de 12 milhões de
pessoas, é um exemplo sensível
de diversidade, alicerçada por
uma cultura migrante e imigran-
te, abrigando nesta metrópole
diferentes crenças, gêneros e
etnias”, disse o prefeito.

Durante a conferência, o
prefeito Bruno Covas assinou
um memorando de entendi-
mento  para que a Prefeitura
de São Paulo passe a fazer par-
te da primeira versão da  Pla-
taforma do Conhecimento e
do Observatório de Inovação
para Cidades Sustentáveis,
lançada pelo  Programa Cida-
des Sustentáveis (PCS) e pelo 
Centro de Gestão e Estudos
Estratégicos (CGTEE).

A declaração de São Paulo é
um apelo para integrar respos-
tas às mudanças climáticas, a
perda da biodiversidade e para a
desigualdade social, um com-
promisso para a busca de solu-
ções integradas com o objetivo
de proporcionar um crescimen-
to verde e competitivo de baixa
emissão de carbono e a constru-
ção de sociedades resilientes,
inclusivas e habitáveis. 

 O foco é empreender em
ações concretas, compartilhar e

registrar respostas para o esta-
belecimento de metas de baixas
emissões de carbono, conservar
e aprimorar a biodiversidade ur-
bana, além de promover a inclu-
são social. 

 Conforme o memorando, o
município de São Paulo estabe-
lece uma importante parceria
com o Banco Mundial, se com-
prometendo com ações voltadas
para a sustentabilidade urbana,
além de traçar medidas voltadas
ao desenvolvimento sustentável
da ONU até 2030.

O sistema, aberto e gratuito,
funcionará como um instrumen-
to de acompanhamento para
pesquisadores da área e para a
população. Com ele, será pos-
sível acompanhar as informa-
ções e a evolução dos indica-
dores das cidades participantes,
por meio de comparativos, grá-
ficos e tabelas.

Covas também lançou a de-
claração “São Paulo Statement
on Urban Sustainability”, que
tem por objetivo incentivar os
Prefeitos participantes do even-
to e outros governos locais a fo-
mentarem políticas públicas que
beneficiem a biodiversidade, o
desenvolvimento urbano susten-
tável e a redução dos impactos
das mudanças climáticas.

 O prêmio é realizado pelo
Programa Cidades Sustentáveis
e pela Oxfam Brasil, com o
apoio do CITinova, Instituto
Arapyau e Fundação Ford, e tem
como parceiros a Associação
Brasileira de Municípios
e Frente Nacional de Prefeitos.

Serviço:
Catalisando Futuros Ur-

banos Sustentáveis:
3º Encontro Anual da Plata-

forma Global Cidades Sustentá-
veis e 2ª Conferência Internaci-
onal Cidades Sustentáveis

Data: Até 20 de setembro
Horário: 9h
Local: Parque Ibirapuera,

portão 3 – Zona Sul

cesar@cesarneto.com
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C Â M A R A (SP)
Na volta ao cargo, o vereador João Jorge (novo PSDB ‘de

centro’ de Doria) traz na bagagem (Casa Civil do prefeito paulis-
tano Bruno Covas) falas e ações que viraram história na medida

que negociou com todos os demais colegas de todos os partidos
representados neste mandato. É a hora das verdades 

.
P R E F E I T U R A (SP) 
A menos que o ex-presidente da Câmara paulistana, o podero-

so vereador Milton Leite (sócio preferencial do DEM ex-PFL)

não queira ser candidato à vice-prefeito na chapa de reeleição
2020 de Bruno Covas, a fatura tá liquidada. Em tempo: e será a

história do poder de ML que pode levar o PSDB ao 2º turno   
.

A S S E M B L E I A (SP) 
No exercício da presidência, o deputado Gilmaci Santos (RE-

PUBLICANOS ex-PRB) segue elogiado pelos colegas no exer-
cício da presidência. Humilde, ele se diz ‘aluno na escola’ do

deputado federal e presidente do partido, o deputado federal (SP)
Marcos Pereira, também vice-presidente na Câmara Federal  

.
G O V E R N O  (SP) 
O deputado-presidente da ALESP, Cauê Macris (PSDB de

Doria), exercendo a governança, começa a reconhecer o terreno

no qual pode plantar raízes como possível vice de Rodrigo Gar-
cia (DEM) nas eleições 2022; inclusive porque deve virar im-

portante Secretário no governo João Doria (novo PSDB ‘de cen-

tro’)  
.
C O N G R E S S O (BR)           
Entre as características que levaram Carla Zambelli (1º ano

do 1º mandato via PSL Bolsonarista pelo Estado de São Paulo)
pode ser coroada hoje com o prêmio de melhor deputada federal

na 12ª edição do site “Congresso Em Foco”, destaque pro caráter
e personalidade de quem sabe ganhar e perder    

.
P R E S I D Ê N C I A (BR)
De velhos marinheiros e aviadores:: “quem nasceu pra ser

Bolsonaro nunca será como Sarney, Collor, Itamar, FCH, Lula,

Dilma e Temer. A questão não é ser igual ou diferente dos ex-
Presidentes citados. Se Bolsonaro mudar, aí sim estará decretada

sua ‘morte em vida’, no sentido de não ‘navegar ou voar’           
.

P A R T I D O S (BR) 
Imagine no futebol: 81 jogadores do Senado passaram a bola

pros 513 jogadores da Câmara dos Deputados, pra abolirem as
éticas das regras eleitorais e aumentarem os preços dos ingres-

sos dos torcedores pelos times partidários. Se rolar goleada moral,
só um VAR judicial anularia os gols contra o Brasil    

.
H I S T Ó R I A S 
Um dos maiores cronistas esportivos, apresentadores (tv) e

empresário na área publicitário, Milton Neves segue fazendo e

contando histórias de gente do futebol, num Brasil no qual cole-
gas jornalistas, radialistas, jogadores, técnicos, professores (EF),

árbitros, médicos, dirigentes e torcedores são deletados        
. 

EDITOR
A coluna (diária) de política do jornalista e cronista CESAR

NETO foi se tornando referencial das liberdades possíveis. Re-
cebeu a “Medalha Anchieta” na Câmara Municipal de São Paulo e

o “Colar de Honra ao Mérito” na Assembleia Legislativa do Esta-
do de São Paulo. EMAIL cesar@cesarneto.com
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Hacker rouba dados de toda
 a população do Equador

O Equador informou que informações pessoais de quase
todos seus 17 milhões de cidadãos foram roubadas em um
ataque de hackers.

Funcionários do governo equatoriano disseram que esta
semana uma empresa privada que geria as informações so-
freu um ataque.

Eles afirmam que incontáveis dados de 20 milhões de
pessoas foram expostos, incluindo informações de indiví-
duos já falecidos.

Os dados roubados incluem nomes, datas de nascimento,
histórico escolar e empregatício, números de telefone ce-
lular, bem como contas bancárias e número identificador dos
contribuintes.

O governo disse que vai promulgar em até três dias uma
lei de proteção de dados para que possa reagir a qualquer
abuso das informações roubadas.

As autoridades estão buscando um ex-funcionário do gover-
no pode estar envolvido no roubo. (Agencia Brasil)

Trump não deve participar de
cúpula da ONU sobre o clima

O presidente dos Estados Unidos (EUA),  Donald Trump, não
deve participar da Cúpula para Ação Climática das Nações Uni-
das (ONU) na segunda-feira (23) que vem.

O enviado especial para a cúpula, Luis Alfonso de Alba, disse
na terça-feira (17) que foi informado de que os EUA serão re-
presentados por uma autoridade de alto escalão.

A cúpula está programada para ocorrer na sede da ONU em
Nova York no dia 23 de setembro.

A ausência de Trump ocorre apesar de pedidos do secretário-
geral das Nações Unidas, António Guterres, para que todos os
líderes participem do evento. Guterres vem alertando que as
mudanças climáticas estão ocorrendo mais rápido que o espera-
do. (Agencia Brasil)

Israel: projeções mostram
empate técnico entre
Netanyahu e Gantz

Em Israel, os cenários estão ainda em aberto depois das primei-
ras projeções mostrarem empate técnico entre as principais forças
políticas - o Likud, de Netanyahu, e o Azul e Branco, de Gantz.

O partido de Netanyahu tem entre 31 e 33 lugares dos 120 do
Parlamento, e o de Gantz poderá ter entre 32 e 34.

Mesmo com os aliados tradicionais, nenhum dos dois blo-
cos será capaz de garantir os 61 assentos necessários para for-
mar um governo estável. Ou seja, os conservadores do Likud e
os centristas do Azul e Branco podem precisar de  coligações
para evitar o impasse político que se arrasta há meses.

O líder do partido Israel Nossa Casa, Avigdor Lieberman, já
se adiantou nas negociações e defende um governo de unidade
nacional com o Likud e o Azul e Branco de Gantz.

Lieberman afirma que Israel vive em um estado de emergên-
cia económica e de segurança que precisa de ser resolvido.

Benjamin Netayhau deixou clara a intenção de formar um
governo sionista, defensor do “povo judeu”.

Benny Gantz acredita que Netanyhau ainda poderá ser derro-
tado nas eleições. (Agencia Brasil)

Brexit: Barnier pede que não
se subestime efeitos de saída

sem acordo
O negociador-chefe da União Europeia para o Brexit (a

saída do Reino Unido da União Europeia), Michel Barnier,
advertiu  na quarta-feira (18) que não se deve subestimar as
consequências “inumeráveis” de uma saída sem acordo. Ele
pediu ao Reino Unido que apresente soluções alternativas
ao “backstop” (salvaguarda) irlandês.

Dirigindo-se aos eurodeputados, que nesta quarta-feira
(18) debatem e votam resolução sobre o brexit, em Estras-
burgo (França), Barnier recomendou que “ninguém subesti-
me” as consequências de uma saída desordenada daquele país
do bloco comunitário.

“As consequências do Brexit não são teóricas, são inu-
meráveis e, muitas vezes, subestimadas, no plano humano e
social, financeiro e orçamental, jurídico e técnico. São con-
sideráveis”, reforçou.

Barnier lembrou que, se o Reino Unido abandonar a UE sem
acordo, todos os problemas previstos pelo Acordo de Saída, es-
pecialmente os direitos dos cidadãos, a paz na ilha da Irlanda e a
proteção da integridade do mercado único, ficam por resolver.

“Sem acordo, nenhuma dessas questões desaparece”, alertou.
O principal negociador do bloco comunitário lembrou ainda

a insistência do primeiro-ministro britânico, Boris Johnson, em
suprimir, “ou pelo menos substituir” o mecanismo de salvaguar-
da para a fronteira irlandesa, chamado de backstop, incluído no
Acordo de Saída firmado em novembro entre a sua antecessora,
Theresa May, e Bruxelas.

“Porque o backstop é fundamental para todos nós? Porque é na
Irlanda que o Brexit causa mais problemas e riscos. É o único local
onde o Reino Unido tem fronteira terrestre com a UE. O motivo da
nossa insistência não é ideológico, é pragmático”, argumentou.

Barnier revelou que na segunda-feira (16), no primeiro en-
contro entre o presidente da Comissão Europeia, Jean-Claude
Juncker, e Boris Johnson, do qual participou, o “novo governo
britânico” explicou aos responsáveis europeus as disposições
do backstop com as quais não concorda.

“Não basta explicarem por que seria necessário suprimir o
backstop. Da nossa parte, temos necessidade de soluções juridi-
camente operacionais no Acordo de Saída para dar resposta a
cada um dos problemas, para prevenir cada um dos riscos que
cria o Brexit, afirmou..

O político francês reiterou a disponibilidade europeia para “ou-
vir todas as propostas do Reino Unido e trabalhar dia e noite a partir
do momento em que essas propostas constituam um progresso”.

“Quase três anos depois do referendo, não se trata de fingir
que negociamos. É a nossa responsabilidade continuar este pro-
cesso com determinação e sinceridade”.

Agendada inicialmente para 29 de março, a saída do Reino
Unido está agora prevista para 31 de outubro. (Agencia Brasil)

A desigualdade entre os ren-
dimentos médios do brasileiro
aumentou no segundo trimestre
de 2019. O dado está na Carta
de Conjuntura do Instituto de
Pesquisa Econômica Aplica-
da (Ipea), na seção de Mer-
cado de Trabalho, divulgada
na  quar ta - fe i ra  (18) .  De
acordo com o documento, as
famílias de renda muito bai-
xa tiveram queda de 1,4%
nos seus rendimentos médios
reais no período, mas o segmen-
to mais rico da população regis-
trou elevação salarial de 1,5%.

A técnica de Planejamento e
Pesquisa do Ipea Maria Andreia
Parente disse que essa desigual-
dade ocorreu pela composição
de dois movimentos distintos. O
primeiro é que, de fato, os indi-
víduos lotados nos domicílios de
renda mais alta tiveram ganhos
nominais de salários maiores e,
segundo, a inflação no período
foi maior para as famílias de
mais baixa renda.

No segundo trimestre de
2019 houve impacto maior dos
reajustes de energia elétrica, das
tarifas de ônibus e dos medica-
mentos para as pessoas de renda
mais baixa. “Em 2019, a gente teve
alta de preços em itens que pesam
muito na cesta de consumo dos
mais pobres, e isso ajuda a expli-
car porque essas famílias tiveram
queda de salário”, explicou.

A informalidade também fez
aumentar a desigualdade. De acor-
do com a técnica, o trabalhador na
faixa que remunera até menos de
um salário mínimo, em geral, é o
informal e está no que se chama
de bico e, por isso, tem os meno-
res ganhos salariais.

Também no segundo trimes-
tre de 2019, na comparação com
o mesmo período do ano anteri-
or, apesar de ainda em patamar
elevado, o desemprego registrou
recuo, em termos absolutos, na
faixa de trabalhadores mais jo-
vens, passando de 26,6% para
25,8%. O estudo mostra que di-
ferentemente de trimestres an-
teriores, quando a queda da de-

socupação entre os jovens de-
corria, em especial, da contra-
ção dsa força de trabalho, no se-
gundo trimestre de 2019 ocor-
reu por causa da expansaÞo de
1,7% da ocupação, o que provo-
cou a melhora de desempenho da
população ocupada com idade
de 18 a 24 anos.

Andreia Parente disse que o
mercado de trabalho melhora
como um todo para todas as fai-
xas, mas teve reflexo mais posi-
tivo entre os mais jovens. Para a
técnica do IPEA, é um cresci-
mento forte que não era regis-
trado em vários trimestres.

“Isso acontece porque esse
trabalhador como foi mais pena-
lizado na crise tinha um contin-
gente muito grande de desocu-
pados, com essa melhora do
mercado de trabalho, essa popu-
lação têm conseguido retornar
ao mercado de trabalho. A gente
ainda tem um contingente gran-
de de jovens desocupados, mas
a situação no segundo trimestre
para esse grupo foi mais favorá-
vel. Eles conseguiram voltar para
o mercado de trabalho com uma
força maior”, disse.

O segmento dos trabalhado-
res com mais de 60 anos foi o
único que naÞo apresentou recuo
na taxa de desocupação, quando
comparado ao mesmo período do
ano anterior. Mesmo tendo alta
de 5,3%, essa faixa da população
ocupada ainda apresentou avanço
de 0,4 ponto percentual na taxa
de desemprego. Subiu de 4,4%
para 4,8%. Na comparação inte-
ranual, a desocupação dos traba-
lhadores com idade entre 25 e 39
anos e entre 40 e 59 anos pas-
sou de 11,5% e 7,5%, respecti-
vamente, em 2018, para 11,1%
e 7,2%, em 2019.

Nos dados referentes ao grau
de escolaridade, os subgrupos
tiveram queda na desocupação
no 2º trimestre de 2019, com
exceção para o dos trabalhado-
res com o ensino fundamental
completo. Em termos relativos,
os recuos mais expressivos fo-
ram entre as pessoas com ins-

trução fundamental incompleta
e superior, ambos tiveram que-
da de 4% na desocupação.

Patamar semelhante, no en-
tanto, foi causado por movimen-
tos diferentes . Entre os menos
escolarizados foi resultado da re-
tração de 3,4% da força de traba-
lho diante de queda de 2,9% na
ocupação. Já nos que têm escola-
ridade mais elevada, a melhora da
desocupação foi consequência da
expansão de 6,3% da população
ocupada e do ritmo superior à ex-
pansão de 5,9% da população eco-
nomicamente ativa. A maior retra-
ção  absoluta (0,6 p.p.) ocorreu
entre os trabalhadores com en-
sino meìdio incompleto.

“Os trabalhadores com mai-
or nível de escolaridade conse-
guem se manter por mais tempo
no emprego. São sempre os úl-
timos a serem demitidos, e uma
vez demitidos, são aqueles com
mais facilidade de conseguir
uma colocação no mercado de
trabalho. O inverso vale para os
menos qualificados. Quanto
menor a qualificação desse tra-
balhador é sempre mais fácil ele
ser demitido, e dado que ele está
no desemprego, é mais difícil
voltar ao mercado de trabalho”,
explicou Andreia Parente.

A técnica destacou que em-
bora ainda tenha um cenário des-
favorável, o emprego no Brasil
está reagindo. Segundo ela, há
um momento forte da ocupação
que cresce mais firmemente nos
setores informais, apesar de já
ser notada nos empregos com
carteira assinada.

De acordo Andreia Parente,
a taxa de desemprego só não tem
caído mais porque aumenta jun-
to o número de trabalhadores
que estão chegando no mercado
de trabalho para conseguir uma
colocação. Além disso, a taxa de
inatividade na economia brasilei-
ra tem caído. “Mais indivíduos
com idade de trabalhar estão no
mercado, ou trabalhando ou à
procura de uma colocação”,
completou a técnica.

O desalento, mesmo ainda

alto, também começou a ceder.
“No segundo trimestre de 2019
a gente tem uma queda no con-
tingente de desalentados e a gen-
te consegue ver também que pe-
los dados de transição tem caí-
do o número de pessoas que vão
para a inatividade por conta do
desalento. Também tem aumen-
tado o número de pessoas que
até então eram desalentadas e
estão, pelo menos, se sentin-
do aptas a voltar ao mercado de
trabalho para conseguir uma
colocação. É um reflexo não
só da melhora que, de fato, está
acontecendo, mas também da
percepção”, avaliou.

A técnica disse que os traba-
lhadores demitidos são os que
têm menos tempo de permanên-
cia no emprego. O documento
indica, que, na meìdia dos uìlti-
mos 12 meses, na induìstria, no
comeìrcio e nos serviços quase
a metade dos demitidos tinham
menos de um ano, mas na
construção civil o total chega
a 62%. Já a menor parcela dos
trabalhadores dispensados se
refere aos que tinham mais de
cinco anos de permanência no
emprego. Na induìstria de
transformação, eles correspon-
deram a 14%, mas na constru-
ção civil não chegaram a 5%.

Na visão de Andreia Paren-
te, diante da expectativa de me-
lhora da atividade econômica do
Brasil a partir do segundo se-
mestre do ano, o mercado de tra-
balho deve continuar desempe-
nho mais positivo, principalmen-
te ao que já tem sido visto com
relação à ocupação.

De acordo com ela, a taxa de
desemprego ainda pode cair de
forma lenta, dado que ainda tem
muita gente desocupada e desa-
lentada e que precisa ser incorpo-
rada ao mercado de trabalho, mas
a ocupação deve continuar se ex-
pandindo a taxas próximas às atu-
ais que já são significativas. “A ex-
pectativa é de melhora do nível de
ocupação da economia brasileira
em relação ao mercado de traba-
lho”, disse. (Agencia Brasil)

IGP-M acumula taxa de inflação
de 3,08% em 12 meses, diz FGV

O Índice Geral de Preços –
Mercado (IGP-M), usado no re-
ajuste dos contratos de aluguel,
registrou deflação (queda de pre-
ços) de 0,28% na segunda pré-
via de setembro deste ano.

A taxa é maior que a da se-
gunda prévia de agosto, quando
o IGP-M registrou um índice -
0,68%. Os dados foram divulga-

dos  na quarta-feira (18) pela
Fundação Getúlio Vargas (FGV).

Com o resultado da segunda
prévia de setembro, o IGP-M
acumula inflação de 3,80% no
ano e de 3,08% em 12 meses.

Segundo a FGV, alta da taxa
da prévia de agosto para setem-
bro foi provocada pelo aumento
de dois subíndices. A taxa de in-

flação do Índice Nacional do
Custo da Construção subiu de
0,15% na segunda prévia de
agosto para 0,67% na segunda
prévia de setembro.

Já a deflação do Índice de
Preços ao Produtor Amplo, que
mede o atacado, teve uma defla-
ção mais moderada no período.
Se na prévia de agosto registrou

queda de preços de 1,11%, em
setembro a deflação ficou mais
moderada (-0,52%).

Por outro lado, o Índice de
Preços ao Consumidor, que
mede o varejo, teve queda na
taxa, ao passar de uma inflação
de 0,21% em agosto para uma
deflação de 0,05% em setem-
bro. (Agencia Brasil)

ANP diz que está atenta a cobranças
abusivas de combustíveis

A Agência Nacional do Pe-
tróleo, Gás Natural e Biocom-
bustíveis (ANP) informou, por
meio de nota, que está “atenta”
para possíveis cobranças abusi-
vas por combustíveis no Brasil.
A cotação internacional do pe-
tróleo sofreu uma alta depois de
ataques a uma refinaria na Ará-
bia Saudita, na semana passada.

Segundo a nota da ANP, os
preços no Brasil são “livres, por
lei, em todas as etapas da cadeia:
produção, distribuição e revenda. 
Diante de denúncias de preços
abusivos, a ANP faz ações de cam-

po para confirmar essas suspei-
tas.  Quando constata a prática de
preços abusivos, a agência atua em
conjunto com os Procons para
penalizar os infratores”.

Na última segunda-feira
(16), a Petrobras divulgou  nota
informando que também está
monitorando a cotação interna-
cional do petróleo, mas que, até
aquele momento, não havia pre-
visão de reajustar o preço dos
combustíveis.

Distrito Federal 
No Distrito Federal, o  Pro-

con está notificando  hoje os
postos que es tão comerci-
alizando o litro da gasolina
acima de R$ 4,22. O parâme-
tro para a notificação segue o
preço médio praticado para o
produto na capital, de acordo
com a ANP, entre os dias 08/
09 e 14/09/2019. Os postos
notificados têm 10 dias para
prestar esclarecimentos so-
bre a justificativa do aumen-
to repentino nos valores da ga-
solina e do diesel desde  a ter-
ça-feira  (17), sob risco de san-
ção por aumentos abusivos.

De acordo com o  Procon,
uma equipe de atendimento do
órgão está de plantão pelo e-
mail  151@procon.df.gov.br
para receber denúncias de con-
sumidores. O órgão pede que
a denúncia seja encaminhada
com foto da tabela de preços
dos produtos e endereço do
estabelecimento.  Todas as
denúncias serão averiguadas e
o consumidor terá sua solici-
tação atendida no prazo má-
ximo de 24 horas, após for-
mal ização da denúncia .
(Agencia Brasil)

Copom reduz taxa básica de
 juros para 5,5% ao ano

O Comitê de Política Mone-
tária (Copom) do Banco Central
decidiu  na quarta-feira (18) re-
duzir a taxa básica de juros - a Se-
lic - em 0,5 ponto percentual, com
isso, a taxa cai de 6% para 5,5% ao
ano. A decisão atendeu ao que
era esperado no mercado financei-
ro. A última pesquisa do Banco
Central mostrou que era expecta-
tiva do mercado que o Copom man-
tivesse o ciclo de redução na Se-
lic e fizesse o corte.

Segundo o Copom, a decisão
é compatível com a convergên-
cia da inflação para a meta. Este
ano a meta de inflação é de
4,25%, sendo que a margem de
tolerância é de 1,5 ponto porcen-
tual (índice de 2,75% a 5,75%).

O comitê disse que, pelo ce-
nário atual, a trajetória de juros
deve encerrar 2019 em 5% ao
ano e permanecer nesse patamar
até o final de 2020.

Em comunicado, o Copom
reiterou a necessidade de avan-
ços nas reformas estruturais da
economia brasileira para que os
juros permaneçam em níveis bai-
xos por longo tempo. “O Copom
avalia que o processo de reformas
e ajustes necessários na economia
brasileira tem avançado, mas en-
fatiza que perseverar nesse pro-
cesso é essencial para a queda
da taxa de juros estrutural e para
a recuperação sustentável da eco-
nomia”, diz o comunicado.

Recuperação da economia
De acordo com boletim di-

vulgado pelo Copom, o cenário
econômico sugere uma retoma-
da do processo de recuperação
da economia brasileira, que de-
verá ocorrer em ritmo gradual e
uma inflação na casa dos 3%. “As
expectativas de inflação para
2019, 2020, 2021 e 2022 apu-

radas pela pesquisa Focus en-
contram-se em torno de 3,5%,
3,8%, 3,75% e 3,5%, respecti-
vamente”, informou o Copom.

O Copom disse também que
espera que o dólar termine o ano
de 2019 valendo R$ 3,90 e que
permaneça nesse patamar até o
final de 2020.

A Selic é o principal instru-
mento do Banco Central para
manter sob controle a inflação
oficial, medida pelo Índice Na-
cional de Preços ao Consumidor
Amplo (IPCA). Ao reduzir os
juros básicos, a tendência é di-
minuir os custos do crédito e
incentivar a produção e o con-
sumo. Para cortar a Selic, o Co-
pom precisa estar seguro de que
os preços estão sob controle e
não correm risco de ficar acima
da meta de inflação.

A Selic, que serve de refe-
rência para os demais juros da

economia, é a taxa média cobra-
da em negociações com títulos
emitidos pelo Tesouro Nacional,
registradas diariamente no Sis-
tema Especial de Liquidação e
de Custódia (Selic).

Histórico
Com a decisão desta quarta-

feira, a Selic está no menor ní-
vel desde o início da série his-
tórica do Banco Central, em
1986. De outubro de 2012 a
abril de 2013, a taxa foi mantida
em 7,25% ao ano e passou a ser
reajustada gradualmente até al-
cançar 14,25% ao ano em julho
de 2015. Em outubro de 2016,
o Copom voltou a reduzir os ju-
ros básicos da economia até que
a taxa chegasse a 6,5% ao ano
em março de 2018. Em julho, o
Comitê decidiu baixar a taxa para
6% ao ano, menor patamar até
então. (Agencia Brasil)
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O vice-presidente do Conse-
lho Superior do Ministério Pú-
blico Federal (CSMPF), Alcides
Martins, assumiu  na quarta-fei-
ra(18), interinamente, a chefia da
Procuradoria-Geral da Repúbli-
ca (PGR). O cargo foi transmiti-
do por sua antecessora, Raquel
Dodge, em cerimônia no plená-
rio do colegiado que contou a
presença do presidente da Câma-
ra, Rodrigo Maia (DEM-RJ).

Em sua primeira manifesta-
ção como procurador-geral, Mar-
tins anunciou o retorno, “em
nome da continuidade”,  dos in-
tegrantes do grupo de trabalho da
Lava Jato na PGR, que haviam
deixados seus postos na reta fi-
nal do mandato de Raquel Dodge
por discordarem da forma como
ela conduzia a operação. “O que
tiver que ser feito vai ser feito”,
afirmou ele.

Seis integrantes da Lava Jato
na PGR haviam deixado seus pos-
tos em protesto contra os rumos
da Lava Jato na procuradoria. Se-
gundo a assessoria da PGR, uma
portaria deve ser publicada com
o nome daqueles que aceitaram

retornar de imediato para a ope-
ração.

Interino
Martins assume o cargo en-

quanto não é sabatinado e apro-
vado no Senado o novo procura-
dor-geral da República, Augusto
Aras, cujo nome foi indicado pelo
presidente Jair Bolsonaro no ini-
cio do mês. A previsão é de que
os tramites parlamentares ocor-
ram até a próxima quarta-feira, 25
de setembro, restando somente a
realização de nova transmissão 
do cargo, em caso de aprovação.

Enquanto isso não ocorre,
permanecem também como inte-
rinos nos cargos o atual vice-pro-
curador-geral, Luciano Mariz
Maia, e o vice-procurador-geral
Eleitoral, Humberto Jacques.

Desde 1988, a PGR foi che-
fiada por um interino ao menos
outras duas vezes. A subprocura-
dora Helenita Acioli assumiu
após o fim do mandato de Rober-
to Gurgel e antes de Rodrigo Ja-
not tomar posse, em 2013. An-
tes, o mesmo ocorreu com a sub-
procuradora Debora Duprat, que

foi a PGR interina por 22 dias em
2009.

Último discurso
Nesta quarta-feira (18), em

seu último discurso antes de
transmitir o cargo, Raquel Dod-
ge reforçou a necessidade de in-
dependência e autonomia do MPF
e de que o cargo de PGR seja
exercido “dentro daquilo que de
melhor tem a Constituição Fede-
ral, seu sistema de freios e con-
trapesos”.

Ela também frisou que “a von-
tade da maioria deve prevalecer,
mas os direitos da minoria não
devem ser dispensados”, de modo
que o “desenvolvimento não seja
só econômico, não seja só indus-
trial, não seja só financeiro, mas
seja também desenvolvimento
social e humano”.

“Precisamos também ser um
país em que a liberdade de opi-
nião, de critica, de associação
estejam verdadeiramente garan-
tidos”, acrescentou ela.

Entre seus últimos atos no
cargo, Raquel Dodge ajuizou no
STF uma ação contra “qualquer

ato do poder público - legislati-
vo, administrativo ou jurisdicio-
nal - que autorize ou promova a
realização de vigilância e censu-
ra da atividade docente”, na qual
criticou o movimento Escola
Sem Partido. Ela também apre-
sentou denúncia contra cinco pes-
soas por suspeita de envolvimen-
to no assassinato da vereadora do
Rio Marielle Franco e de seu
motorista, Anderson Gomes. Ra-
quel Dodge pediu a federalização
do caso.

Na terça-feira (17), no últi-
mo dia de seu mandato de dois
anos à frente da PGR, ela apre-
sentou um balanço de sua ges-
tão. Durante o período em que
chefiou o Ministério Público
Federal (MPF), a procuradora
ajuizou no Supremo Tribunal
Federal (STF) 56 ações dire-
tas de inconstitucionalidade e
13 arguições de descumpri-
mento de preceito fundamen-
tal. Ela apresentou ainda 64
denúncias contra 224 pessoas
e fez 19 pedidos de homolo-
gação de delações premiadas.
(Agencia Brasil)

O agressor de violência do-
méstica terá que ressarcir ao
Sistema Único de Saúde (SUS)
os custos médicos e hospita-
lares com o atendimento à ví-
tima de suas agressões. A Lei
nº 11.340, que estabelece a
responsabilização, sancionada
pelo presidente da República,
Jair Bolsonaro, está publicada
no Diário Oficial da
União desta quarta-feira (18).

De acordo com o texto,
“aquele que, por ação ou omis-
são, causar lesão, violência fí-
sica, sexual ou psicológica e
dano moral ou patrimonial a
mulher fica obrigado a ressar-
cir todos os danos causados,
inclusive ao Sistema Único de
Saúde (SUS)”. Os recursos ar-
recadados vão para o Fundo de
Saúde do ente federado respon-

Agressores de
mulheres deverão

ressarcir custos com
atendimento médico

sável pelas unidades de saúde
que prestarem os serviços de
atendimento à vítima de violên-
cia doméstica.

 O documento diz ainda
que os custos com o uso de dis-
positivos eletrônicos de moni-
toramento também deverão ser
ressarcidos pelo agressor. A
portaria determina ainda que os
bens da vítima de violência do-
méstica não podem ser usados
pelo autor da agressão para o
pagamento dos custos e nem
como atenuante de pena ou co-
mutação, de restrição de liber-
dade para pecuniária.

Segundo o projeto Relógi-
os da Violência do Instituto
Maria da Penha (IMP), a cada
7,2 segundos uma mulher so-
fre agressão física no Brasil.
(Agencia Brasil)

A Comissão de Constituição
e Justiça e de Cidadania (CCJ)
da Câmara dos Deputados apro-
vou  na quarta-feira (18) o pare-
cer pela admissibilidade da Pro-
posta de Emenda à Constituição
(PEC) 115/19 que autoriza a
condução coercitiva de testemu-
nhas, investigados e acusados às
comissões parlamentares de in-
quérito (CPIs) caso elas não
compareçam ao colegiado.

O intuito é evitar os pedidos
de habeas corpus ao Supremo
Tribunal Federal (STF) para o
não comparecimento às CPIs.

O texto da proposta assegu-
ra às pessoas convocadas a pres-
tar depoimento perante as co-
missões parlamentares de inqu-
érito o direito ao silêncio e à não
autoincriminação.

A proposta é de autoria do
deputado Vanderlei Macris
(PSDB-SP) e recebeu parecer
favorável do relator, deputado
Sanderson (PSL-RS). “Nós,
aqui, na Câmara Federal demos
uma resposta imediata, oportu-
na e conveniente para uma ques-
tão que, por exemplo, na CPI do
Banco Nacional de Desenvolvi-
mento Econômico e Social
(BNDES) causou grande prejuí-
zo à nação brasileira porque não
pôde, através de uma CPI, atra-
vés de uma investigação institu-
cional feita pelo Congresso, es-
clarecer de forma ainda mais
extensiva o que aconteceu na
questão do BNDES. As CPIs que
virão terão, em aprovada esta
PEC, um novo escopo e um
novo espectro para trabalhar me-
lhor”, disse o relator.

A PEC será analisada em uma
comissão especial que ainda

CCJ da Câmara
aprova condução

coercitiva de
intimados por CPI

será criada. Se o mérito for
aprovado, a matéria ainda passa-
rá por dois turnos de votação no
plenário da Câmara antes de ser
enviada ao Senado.

Abuso sexual contra vul-
nerável

A CCJ também aprovou nes-
ta quarta-feira o projeto de lei
(PL 2565/19) que aumenta pela
metade a pena aplicada a quem
cometer abuso sexual contra vul-
nerável valendo-se de autorida-
de profissional ou religiosa. O
projeto agora será apreciado
pelo plenário da Câmara.

O objetivo da proposta, que
altera o Código Penal (Decreto-
Lei 2.848/40), é punir com mais
rigor, por exemplo, padres, pas-
tores e técnicos esportivos en-
volvidos em casos de crime se-
xual.

Segundo o deputado Luiz
Lima (PSL-RJ), autor do proje-
to, esse aumento de pena atingi-
ria casos de abusos sexuais
como o cometido pelo médico
Roger Abdelmassih, condenado
pela prática de estupro contra
dezenas de pacientes, ou pelo
médium João de Deus, acusado
de crimes como estupro de vul-
nerável e violação sexual por
mulheres que os procuraram em
busca de ajuda.

A legislação atual já prevê o
aumento da pena em 50% no
caso de o crime sexual contra
vulnerável ter sido praticado por
padrasto ou madrasta, tio, irmão,
cônjuge, companheiro, tutor,
curador, preceptor ou emprega-
dor da vítima ou por qualquer
outra pessoa que tiver autorida-
de sobre ela ou lhe inspire con-
fiança. (Agencia Brasil)

 Investigações do caso Marielle
levarão a novas prisões, diz delegado

O diretor do Departamento
de Homicídios da Polícia Civil
do Rio de Janeiro, delegado An-
tônio Ricardo Nunes, disse  na
quarta-feira (18) que as inves-
tigações do assassinato da ve-
readora Marielle Franco e do
motorista Anderson Gomes
continuam. Segundo ele, o ob-
jetivo é descobrir se houve um
mandante e que, se houve, a po-
lícia chegará até ele.

“Continuamos trabalhando
com muito afinco, e as investi-
gações seguem”, disse o delega-
do. Segundo ele, não há dúvidas
de que os executores do crime
foram os ex-policiais Ronnie
Lessa e Élcio Queiroz, que já
estão presos.

O delegado disse que a in-
vestigação do homicídio gerou
desmembramentos e que, em
breve, haverá prisões relativas a

esses outros inquéritos. Ele não
esclareceu, no entanto, se essas
prisões têm relação direta com
o assassinato.

Em resposta ao pedido
de federalização das investiga-
ções, feito pela Procuradoria-
Geral da República, o delegado
disse que as pessoas que, de al-
guma forma, prejudicaram o iní-
cio das investigações já estão
respondendo à Justiça.

O governador do Rio de Ja-
neiro, Wilson Witzel, também
respondeu ao pedido da ex-
procuradora-geral ,  Raquel
Dodge, que deixou o cargo na
terça-feira(17). “Quero mani-
festar minha absoluta discor-
dância da proposta de federa-
lização”, disse, durante en-
contro de delegados de homi-
cídios de todo o país. (Agen-
cia Brasil)

Sema suspeita de queimada
criminosa em Alter do Chão

A Secretaria de Meio Ambi-
ente (Sema) de Santarém, no
Pará, tem suspeitas de que os
incêndios ocorridos desde  sá-
bado (14) na Área de Proteção
Ambiental (APA) de Alter do
Chão foram provocadas por ação
humana, com o propósito de li-
berar pedaços de terra para ex-
ploração turística às margens do
Rio Tapajós, em um ponto aflu-
ente que os nativos chamam de
Lago Verde.

“Queimada é crime”, afir-
mou Vânia Portela, secretária de
Meio Ambiente, em áudio envi-
ado pela Sema à Agência
Brasil. “A população precisa
entender o mal que está causan-
do a si, ao meio ambiente.
[Quem faz queimada irregular]
tem pena de multa alta, respon-

de administrativamente e crimi-
nalmente”, disse a secretária.

Conforme divulgado pelo
Ministério Público (MP) do Es-
tado do Pará, foram encontrados
na terra incendiada “vestígios de
fogueira” e latas queimadas. Ain-
da não há evidência de ação in-
tencional (dolosa).

A Delegacia de Conflitos
Agrários de Santarém está inves-
tigando as causas do incêndio. As
promotorias de Justiça Ambien-
tal e Agrária instauraram proce-
dimento para acompanhar a apu-
ração e as ações de prevenção e
revitalização da área atingida.

O MP vai expedir recomen-
dações reiterando a necessida-
de de atuação preventiva e tam-
bém recomendando que “pesso-
as que venham a ser identifica-

das cometendo crime ambien-
tal de queima ilegal de áreas
florestais não tenham a regu-
larização da área por não esta-
rem cumprido a função socio-
ambiental da terra”, conforme
assinalou a promotora de Jus-
tiça Yone Nakamura.

A ocupação e o desenvolvi-
mento de atividades econômicas
e de subsistência na APA de Al-
ter do Chão estão previstas
em plano de uso aprovado há
sete anos.

No total, 11,7 quilômetros
quadrados (km²) da APA foram
atingidos pelo fogo, uma área
equivalente a 1.647 campos de
futebol, ou 7,34% do tamanho de
toda área de proteção ambiental.
O Corpo de Bombeiros anunciou
que o fogo já está controlado.

Os incêndios se estenderam
dessa área até a proximidade da
comunidade de Ponta de Pedras.
Segundo informação do Minis-
tério Público do Pará, no  do-
mingo (15) foram identificados
30 focos de incêndio. Após os
primeiros focos de sábado (14),
outros foram surgindo. O vento,
a estiagem na região nesta épo-
ca do ano e a facilidade de com-
bustão da mata rasteira podem 
ter favorecido o alastramento.

Além de Alter do Chão, que
fica no oeste do Pará, o governo
estadual informa que o Corpo de
Bombeiro combateu nesta se-
mana focos de incêndio em
Novo Progresso na região su-
doeste do estado, e também
próximos a Marabá, a leste.
(Agência Brasil)

Proteção de dados pessoais precisa
 ser ampliada, defende pesquisadora
As ideias de privacidade e

proteção de dados foram histo-
ricamente construídas com foco
no indivíduo e no direito de de-
terminar como suas informações
serão disponibilizadas. Mas com
o ascenso de uma sociedade em
que a coleta e tratamento de da-
dos cresce vertiginosamente, é
preciso ampliar essa noção para
que tais garantias sejam efetiva-
mente respeitadas.

A proposta foi apresentada
pela professora de direito da Es-
cola de Economia e Ciência Po-
lítica de Londres (LSE) Orla
Lynksey, em conferência no 10º
Seminário de Proteção à Priva-
cidade e aos Dados Pessoais do
Comitê Gestor da Internet no
Brasil (CGI.Br). O evento é o
principal encontro do país na área
e reuniu na quarta-feira e nesta
quinta-feira (18 e 19), em São
Paulo, pesquisadores, empresas,
reguladores e entidades da soci-
edade civil para discutir os desa-
fios no tema.

Segundo a professora, as leis
de proteção de dados avançaram
na definição de alguns direitos
dos titulares dos dados, como
autodeterminação informativa
(controle pelo usuário do que
será acessado por outros, segu-
rança (não ter informações aces-
sadas por terceiros indevidamen-
te), estabelecimento de bases le-
gais para o tratamento, a coleta
para propósitos específicos, a
possibilidade de acesso pelo usu-
ário aos registros de posse de um
controlador e a alternativa de re-

tificação destes.
Esses pressupostos estão pre-

sentes em legislações como o
Regulamento Geral Europeu
(GDPR, na sigla em inglês) ou
na Lei Geral de Proteção de Da-
dos brasileira (LGPD, Lei Nº
13.709), aprovada em 2018, al-
terada por uma medida provisó-
ria este ano e que entrará em vi-
gor em agosto de 2020 após um
período de transição.

Contudo, a ampliação das for-
mas de tratamento e das implica-
ções sociais destas (impactando
mercados e processos democrá-
ticos) coloca novos desafios.
Grandes plataformas, como Fa-
cebook e Google, ganharam im-
portância que, muitas vezes, as
torna inescapáveis. Solicitam
consentimento, mas o fazem
como imposição para acesso
aos serviços, com os usuários
aceitando sem ler para conse-
guir fazer uso.

Diante do novo cenário,
Lynksey destacou a importância
de novos direitos, como apagar
a informação coletada, fazer a
portabilidade dos dados ou pro-
teções relacionadas a decisões
automatizadas (como conces-
são de “notas” para crédito e
outros serviços e direciona-
mento de conteúdos como pu-
blicações e publicidade).

Ela argumentou pela necessi-
dade de “recalibrar” a abordagem
da proteção de dados. Respeita-
dos os direitos dos titulares, o
foco do exercício dessas garan-
tias não deveria estar nas pesso-

as, mas na responsabilidade dos
controladores de respeitar as
obrigações legais.

“Princípios de proteção de
dados continuam importantes,
mas estão sendo colocados em
pressão dado o crescimento de
processamento de dados. Somos
enfrentados em um tsunami de
dados. Não se reconhecem direi-
tos coletivos. Temos que olhar
para além do indivíduo e adotar
mecanismos mais sistêmicos e
coletivos”, defendeu.

A professora também desta-
cou que, em um cenário de gran-
des companhias coletando e ge-
rindo grandes quantidades de da-
dos, um dos impactos fundamen-
tais do controle dessas informa-
ções é na concorrência nesses
mercados.

O abuso de poder de merca-
do pela administração de quanti-
dades excessivas de dados deve
ser considerado na análise de fu-
sões, recomendou a professora,
que citou como exemplo a com-
pra do WhatsApp pelo Facebook
em 2014. Na Europa, as autori-
dades concorrenciais entenderam
que não haveria problema pelo
fato de as redes sociais suposta-
mente não concorrerem entre si.

Para Orla Lynksey, o exame
dessas aquisições deveria incluir
a consideração de aspectos rela-
cionados a dados. “As autorida-
des não entenderam que o ponto
chave eram os dados. Inicialmen-
te, o Facebook falou que não se-
ria possível integrá-los, mas de-
pois integrou. Olhando para es-

sas fusões em uma perspectiva
concorrencial pura, estamos per-
dendo a história”. alertou.

A diretora do Centro de Di-
reito, Internet e Sociedade do
Instituto de Direito Público de
Brasília, Laura Schertel Mendes,
também argumentou pela rele-
vância de adotar uma perspectiva
mais ampliada sobre a proteção
de dados.

O consentimento para a ob-
tenção de uma informação, em-
bora fundamental, seria insufici-
ente pois define apenas um aspec-
to da coleta, sem assegurar a pro-
teção no momento tratamento.
Uma pessoa pode ter autorizado
uma coleta, mas sem saber que a
aplicação da informação sobre si
poderia prejudicá-la, como em
práticas discriminatórias. Por
isso, a docente assinalou a perti-
nência de tratar os riscos envol-
vidos em determinada coleta e
tratamento de dados e compreen-
der essas práticas dentro do seu
contexto.

Na avaliação da professora,
essa concepção mais ampliada já
estaria coberta pela legislação
brasileira, mas passaria por uma
aplicação com base na interpre-
tação dos princípios da Lei Ge-
ral, bem como de outros diplo-
mas legais. “Pensar privacidade
mais contextual e evitar riscos,
seja pelos princípios que a lei me
traz, mas também de outras legis-
lações específicas que podem
aparecer quando o legislador se
deparar com riscos específicos”,
observou. (Agencia Brasil)



Instituto oferece bolsa de
R$ 100 mil a jovens pesquisadores

São Paulo, quinta-feira, 19 de setembro de 2019 Nacional
Jornal O DIA SP
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EDITAL DE CIENCIA DE LEILÃO

Pelo presente edital vimos Cientificar o(s) mutuário(s) abaixo, devido decurso
prazo para purgação de débito, a realização da hasta pública do IMÓVEL AVENIDA
RAIMUNDO PEREIRA DE MAGALHAES, 1652, APTO 36, BLOCO 13, PIRITUBA,
SAO PAULO - SP, CEP: 05145-000
1º leilão 25/09/2019 a partir das 14:00 horas
2º leilão 16/10/2019 a partir das 14:00 horas
Local: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - AGENCIA TURIASSU - RUA TURIASSU,
N°1371, PERDIZES, SAO PAULO/SP. Agente EMPRESA GESTORA DE ATIVOS -
EMGEA - GITER/SP.
Mutuários:
SIMONE CORTEZ BICUDO, Brasileiro(a), advogada, CPF 100.427.788-16, CI:
16.633.562 SSP/SP E cônjuge, se casado(a) estiver.
2º Leilão ocorrerá se não houver licitante que ofereça lance mínimo para venda no
1º Leilão.
Informações tel. 11932854559 ou RUA ARACI, 162, COLINAS DE INHANDJARA
ITUPEVA/SP, CEP 13295000

ARY ANDRÉ NETO
Leiloeiro Oficial

SED:A01955

17, 18 e 19/09/2019

GAIA SECURITIZADORA S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/MF Nº: 07.587.384/0001-30 - NIRE: 35.300.369.149

Edital de Convocação para Assembleia Geral de Titulares dos Certifi cados de Recebíveis
Imobiliários da 39ª Série da 4ª Emissão da Gaia Securitizadora S.A. em Segunda convocação

A Gaia Securitizadora S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.587.384/0001-30 (“Emissora”), pelo presente edital de convocação, 
nos termos da Cláusula 9.4 do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários de Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da 
39ª Série da 4ª Emissão da Emissora, fi rmado em 20 de junho de 2012, (“Termo de Securitização”), fi rmado pela Emissora e 
Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários (“Agente Fiduciário”), convoca os Srs. Titulares dos Certifi cados de 
Recebíveis Imobiliários da 39ª Série da 4ª Emissão da Emissora (“Titulares dos CRI” e “CRI”), a reunirem-se em 2ª convocação 
para Assembleia Geral de Titulares dos CRI, no dia 08 de Outubro de 2019 às 9h30 horas, na Cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, na Rua Ministro Jesuíno Cardoso, nº 633, 8º andar, Vila Nova Conceição, CEP 04.544-051, para informar que tendo 
em vista a inadimplência do mutuário do imóvel abaixo informado e a consequente ação judicial nº 1005064-98.2015.8.26.0114, 
que discutia a quitação pelo seguro morte ou invalidez permanente contratado, foi realizada a execução da Alienação Fiduciária 
após a prolação da sentença judicial. Assim, superada a etapa judicial, ocorreu a consolidação da propriedade e foram realizados 
os leilões nos dias 04 de junho de 2019 e 06 de junho de 2019, não havendo arrematantes. Atualmente o imóvel compõe o 
Patrimônio Separado da operação e o valor de eventual venda do imóvel será utilizado para o pagamento dos CRI e ainda, 
deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) autorizar, ou não, a venda do lote 001, Quadra C 010, localizado à Rua Aresqui, nº 
209, Parque Universitário, Campinas - SP, CEP: 13056-473, de matrícula nº 180.250, registrado perante o 3º Ofi cial de Registro de 
Imóveis de Campinas - SP, ora listado no Anexo II ao Instrumento Particular de Cessão de Créditos Imobiliários e Outras Avenças 
(“Contrato de Cessão”), fi rmado em 20 de junho de 2012.;  (ii) autorizar a Emissora a praticar os atos necessários para a efetivação 
do negócio jurídico mencionado no item (i); Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o signifi cado 
que lhes é conferido no Termo de Securitização e nos demais Documentos da Operação, salvo se conceituado de forma diversa 
no presente Edital. Para a convocação acima, os Titulares dos CRI que se fi zerem representar por procuração, deverão entregar 
o instrumento de mandato, com poderes específi cos para representação na Assembleia Geral de Titulares dos CRI, na sede da 
Emissora, endereço retro indicado, com, pelo menos, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência da referida assembleia. Sem 
prejuízo, em benefício do tempo, os Titulares dos CRI deverão encaminhar os documentos comprobatórios de sua representação 
para o e-mail assembleias@pentagonotrustee.com.br.  São Paulo, 18 de Setembro de 2019. Gaia Securitizadora S.A.

COMARCA DE SÃO PAULO - FORO CENTRAL CÍVEL - 19ª VARA CÍVEL - Praça
João Mendes s/nº - 9º andar - salas nº 915/917 - Centro - CEP 01501-900 -
Fone: 2171.6155 - São Paulo-SP - E-mail: sp19cv@tjsp.jus.br - EDITAL de
CITAÇÃO - Prazo de 20 dias - Processo nº 1058207-39.2018.8.26.0100. A MMª
Juíza de Direito da 19ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo,
Dra. RENATA BARROS SOUTO MAIOR BAIAO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a INVESTIMENTOS ALCATEIA EIRELI, 22.901.175/0001-02, que lhe foi pro-
posta uma ação de PROCEDIMENTO COMUM por parte de TEREZINHA DIAS,
alegando em síntese: a rescisão dos contratos de gerenciamento de investi-
mentos e a condenação solidária na restituição dos valores pagos, mais juros
e correção monetária; indenização por danos morais e demais ônus da
sucumbência, alegando que foram forçadas a transferirem os contratos da
Alcateia para a Maximus; e que na ação em que litigam entre si as rés não
assumem que devolverão os valores. Encontrando-se o réu em lugar incerto e
não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO por EDITAL para os atos e termos
da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do
prazo do presente edital, apresente RESPOSTA. Não sendo contestada a ação,
o réu será considerado revel, caso em que será nomeado CURADOR ESPECIAL.
Será o presente edital, por extrato,afixado e publicado na forma da lei. Nada
mais. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 10 de setembro de 2019.

19 e 20/09

COMARCA DE SÃO PAULO - FORO CENTRAL CÍVEL - 19ª VARA CÍVEL - Praça
João Mendes s/nº - 9º andar - salas nº 915/917 - Centro - CEP 01501-900 - Fone:
2171.6155 - São Paulo-SP - E-mail: sp19cv@tjsp.jus.br - EDITAL de CITAÇÃO -
Prazo de 20 dias - Processo nº 1031782-09.2017.8.26.0100. A MMª Juíza de
Direito da 19ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dra.
CAMILA RODRIGUES BORGES DE AZEVEDO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a
ABRUC S. BUSINESS EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕESLTDA. (CNPJ
12.606 .337 /0001-26) ,  na  pessoa  dos  sóc ios  C láudia  Dantas Mart inho
(RNE15283159; CPF 051.211.638-51) e Sérgio Augusto Martinho (RNE 5598541;
CPF892.902.248-00); e a CARLA DANTAS MARTINHO  (RG 45.987.165-1;
CPF370.083.558-23), que A. CARNEVALLI & CIA. LTDA . lhes move ação de
PROCEDIMENTO COMUM visando a condenação no pagamento da quantia de
R$4.800,00 a ser atualizada e acrescida das cominações legais, referente a
danos causados ao veículo da autora em razão da colisão na sua traseira pelo
veículo Pajero, mod. TR4, placa FAS 7566, de propr iedade da empresa ré e
conduzido na ocasião pela corré. Estando os réus em lugar ignorado, foi deferida
a CITAÇÃO por EDITAL para que no prazo de 15 dias, a fluir após os 20 dias
supra, CONTESTEM o feito, sob pena de presumirem-severdadeiros os fatos
alegados e cientes de que no silêncio lhes será nomeado CURADOR ESPECIAL.
Nada mais. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 04 de setembro de 2019

19  e  20/09

ATAS/BALANÇOS/EDITAIS/LEILÕES

Na próxima temporada de
desova das tartarugas marinhas,
o projeto Tamar deve alcançar
a marca de 40 milhões de ani-
mais protegidos.

“Podemos dizer que a tarta-
ruga de número 40 milhões já
existe e navega em uma viagem
transcontinental rumo às praias
brasileiras. Mas é importante
lembrar que, a cada mil tartaru-
gas que nascem, apenas uma ou
duas sobrevivem. Ainda há mui-
to a fazer para livrar esses ani-
mais da ameaça de extinção”, diz
o fundador do Projeto Tamar,
Guy Marcovaldi.

Os animais têm ciclo de
vida longo e levam de 20 a 30
anos para se reproduzir. A cada
temporada, de acordo com o
projeto, cerca de 2 milhões de
filhotes nascem nas praias bra-
sileiras monitoradas pelo Ta-
mar, que trabalha também na
proteção de tartarugas jovens
e adultas resgatadas de captura
incidental na pesca. Acidentes
com redes e anzóis, plásticos
e o trânsito de veículos nas
praias são fatores de risco para
os animais.

Sobre o Tamar - Em par-
ceria com o Instituto Chico
Mendes de Conservação da Bi-

Projeto Tamar anuncia
marca de 40 milhões de

tartarugas protegidas

odiversidade (ICMBio), o pro-
jeto Tamar contribui para a re-
cuperação de quatro espécies
de tartarugas marinhas: tartaru-
ga-oliva, tartaruga-de-pente, tar-
taruga-cabeçuda e tartaruga-de-
couro. O trabalho do Tamar ga-
rante também a estabilidade da
tartaruga-verde em Fernando de
Noronha (PE) e Trindade (ES). 
A missão do projeto inclui é a
pesquisa, a conservação e o ma-
nejo das cinco espécies, todas
ameaçadas de extinção.

As ações do projeto se es-
tendem por cerca de 1,1 mil
quilômetros de praias, em áre-
as de alimentação, desova,
crescimento e descanso das
tartarugas, no litoral e ilhas
oceânicas dos estados da
Bahia, de Sergipe, de Pernam-
buco, do Rio Grande do Nor-
te, do Ceará, do Espírito San-
to, do Rio de Janeiro, de São
Paulo e de Santa Catarina.

O Tamar é membro da Rede
de Projetos de Biodiversidade
Marinha (Rede Biomar), grupo
composto também pelos proje-
tos Albatroz, Baleia Jubarte,
Coral Vivo e Golfinho Rotador,
todos patrocinados por meio do
Programa Petrobras Socioam-
biental. (Agencia Brasil)
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O Instituto Serrapilheira, en-
tidade privada sem fins lucrativos
com sede no lRio de Janeiro, lan-
çou  na quarta-feira (18) chamada
pública para jovens cientistas. Se-
rão selecionados até 24 jovens
pesquisadores, com uma bolsa de
até R$ 100 mil para cada um, para
projetos nas áreas de ciências
naturais, da computação e mate-
mática, ao longo de 12 meses.

Após um ano, em uma 
segunda fase, até três jovens serão
aprovados e ganharão bolsa de até
R$ 1 milhão, cada, para estenderem
o projeto para mais três anos.

As inscrições gratuitas serão
abertas de 18 de novembro  até 18
de dezembro e o resultado será di-
vulgado em 24 de abril do próximo
ano. O presidente do instituto,
Hugo Aguilaniu, estima que os re-
cursos estarão disponíveis a partir
de 10 de junho. Ao todo, inclu-
indo as duas chamadas anterio-

res, o instituto tem 113 pesqui-
sadores apoiados.

Requisitos
Os candidatos devem  ter 

vínculo permanente com alguma
instituição de pesquisa no Bra-
sil e ter concluído o doutorado
entre 1º de janeiro de 2012 a 31
de dezembro de 2017. Mulheres
com um filho têm o prazo esten-
dido em um ano e aquelas com
dois ou mais filhos têm direito
a dois anos a mais.

“A parte difícil é a seleção,
que é inteiramente internacional.
Ela ocorre, de fato, fisicamen-
te, em lugares diferentes”, dis-
se Aguilaniu à Agência Brasil.
No ano passado, por exemplo, a
prova de física foi feita na Cali-
fórnia, Estados Unidos, enquan-
to a de química ocorreu no Insti-
tuto de Tecnologia de Massachu-
setts (MIT, do nome em inglês),

também nos Estados Unidos.
Hugo Aguilaniu informou que

a ideia é que o instituto seja um lu-
gar de financiamento diferente das
agências públicas. “A gente procu-
ra projetos que são ousados. A dica
é fazer uma grande pergunta difí-
cil, competitiva, que todo mundo
quer responder. É preciso que você
dê indícios de que vai responder
melhor que os outros.”

Mulheres e negros
Nas duas primeiras chama-

das, a média recebida foi de 43%
de projetos de mulheres e 57%
de homens. Uma análise mais
detalhada revela, porém, que a
proporção de mulheres em pro-
jetos nas áreas de física e mate-
mática é bem menor. Em rela-
ção a pesquisadores negros,
Aguilaniu avaliou que a situação
é bem ruim. A inscrição de pes-
soas que se declararam negras

ficou entre 5% e 7%. “Infeliz-
mente, isso reflete a situação da
pesquisa brasileira hoje”.

Edital
O edital está disponível

no site. Serão apoiados exclusi-
vamente projetos de pesquisa
fundamental, que respondam às
perguntas “como, quando e por
quê”, e não às perguntas utilitá-
rias, do tipo “para que serve”.

De acordo com o edital, não
serão apoiados projetos que se-
jam “uma clara continuação de
projetos anteriores, com resul-
tados já previsíveis. É necessá-
rio que haja alguma inovação”.
Do mesmo modo, não serão
apoiados projetos “voltados ex-
clusivamente a testes clínicos,
estudos de saúde pública, desen-
volvimento de biomarcadores e
desenvolvimento de processos e
produtos”. (Agencia Brasil)

STJ: INSS deve pagar por afastamento
de vítima de violência doméstica

A Sexta Turma do Superior
Tribunal de Justiça (STJ) deci-
diu na quarta-feira  (18) que o
Instituto Nacional do Seguro
Social (INSS) deve pagar auxí-
lio para a mulher que precisar
se afastar do trabalho devido à
violência doméstica. Pelo en-
tendimento, a situação está
prevista na Lei da Maria da Pe-
nha e justifica o recebimento do
benefício.

A decisão não é definitiva e
foi tomada em um processo es-
pecífico, mas a tese deve valer

para outros casos idênticos que
chegarem à Sexta Turma. Ainda
cabe recurso da decisão.

Por unanimidade, o colegia-
do seguiu o voto proferido pelo
ministro Rogério Schietti Cruz.
Segundo o magistrado, a Lei
Maria da Penha definiu que a ví-
tima de violência doméstica
pode ficar afastada do trabalho
por até seis meses, no entanto,
não definiu se o empregador ou
a Previdência Social devem con-
tinuar pagando o salário da tra-
balhadora durante a manutenção

do vínculo trabalhista. A manu-
tenção do emprego por seis me-
ses é uma das medidas proteti-
vas que foram criadas pela nor-
ma e que podem ser decretadas
por um juiz.

Pelo entendimento do mi-
nistro, o INSS deve custear o
afastamento diante da falta de
previsão legal sobre a responsa-
bilidade do pagamento. “Assim, a
solução mais razoável é a imposi-
ção, ao INSS, dos efeitos remu-
neratórios do afastamento do tra-
balho, que devem ser supridos pela

concessão de verba assistencial
substitutiva de salário, na falta de
legislação especifica para tal”,
decidiu o ministro.

O caso específico envolveu
uma mulher que recorreu de uma
decisão da Justiça de São Paulo
que negou pedido de medida pro-
tetiva de afastamento do empre-
go, por entender que a compe-
tência para decidir a questão se-
ria da Justiça Trabalhista. Pela
decisão do STJ, casos semelhan-
tes devem ser decididos pela
Justiça comum. (Agencia Brasil)

Funcionários dos Correios suspendem greve
Após o Tribunal Superior do

Trabalho (TST) decidir  na ter-
ça-feira (17) que 70% dos em-
pregados dos Correios manti-
vessem as atividades da empre-
sa, os funcionários suspende-
ram a paralisação. Com a deci-
são dos empregados, os Cor-
reios vão manter as cláusulas
do Acordo Coletivo de Traba-

lho 2018/2019 até o dia 2 de
outubro, data do julgamento do
dissídio pelo tribunal.

De acordo com a Federação
Nacional dos Trabalhadores em
Empresas de Correios e Telé-
grafos e Similares (Fentect),
os trabalhadores reivindicam
reajuste salarial com reposição
da inflação (3,25%) e não que-

rem cortes de direitos conquis-
tados. Os empregados também
são contra a eventual privatiza-
ção dos Correios.

Em nota, os Correios afir-
maram que, ao longo dos dois
meses de negociação, busca-
ram construir uma proposta de
acordo coletivo dentro das
condições financeiras suporta-

das pelo caixa da empresa. Para
os Correios, as federações rei-
vindicam vantagens impossí-
veis de serem concedidas no
atual momento. Ainda na nota, os
Correios afirmam que, por meio
do julgamento do dissídio, espe-
ram chegar a um entendimento
razoável sobre o acordo coleti-
vo. (Agencia Brasil)

Parceria com Suécia estimula
participação de meninas

na área de exatas
Com o objetivo principal de

despertar em meninas o interes-
se por ciência, tecnologia, enge-
nharia e matemática, o festival
sueco Tekla chega a Brasília. A
programação inclui  um
workshop de robótica e uma
tarde de  debates  sobre  o
tema. A iniciativa é fruto de
parceria do governo sueco
com a governo do Distrito
Federal e se insere na Semanas
de Inovação Brasil - Suécia.

A oficial de cultura da Em-
baixada da Suécia no Brasil,
Glaucimara Silva, conta que o
Tekla foi idealizado por uma can-
tora pop  sueca, Robyn, que é
formada no Instituto Real de
Tecnologia (KTH), em Estocol-
mo, na Suécia. “Após perceber
que os cursos de tecnologia ti-
nham poucas meninas [Robyn]

resolveu criar o Festival Tekla,
como uma forma de essas me-
ninas participarem mais.”

Inicialmente, o festival ocor-
ria apenas na Suécia, mas em
2019 passou a ter dimensão
internacional e ser realizado
em outros países. “Entre es-
ses países estava o Brasil, por
sua grande população jovem,
com um grande potencial”,
conta Glaucimara.

Nesta quarta (18), o Diálo-
go Tekla debateu, na Universida-
de de Brasília (UnB), maneiras de
capacitar meninas e mulheres para
ampliar oportunidades nas áreas
de ciência, tecnologia, engenha-
ria e matemática (Stem, da sigla
em inglês). O evento é gratuito e
aberto ao público em geral.

Dentre as especialistas, es-
tará presente Heidi Harman, fun-

dadora da mais antiga rede de
tecnologia feminina na Suécia,
o GeekGirl Meetup, uma rede
para mulheres em Stem, código,
design e startups, que agora tem
braços em 17 países. Outra par-
ticipante é Juliana Estradioto,
que recebeu o Prêmio Jovem
Cientista 2018 e foi a primeira
brasileira a conquistar o pri-
meiro lugar na categoria de Ci-
ências dos Materiais na Intel
ISEF (Intel International Sci-
ence and Engineering Fair),
maior feira de ciências pré-uni-
versitária do mundo.

Meninas.comp
 

Na terça-feira (17), cerca de
30 alunas do ensino médio e
fundamental de sete escolas pú-
blicas do Distrito Federal (DF)
participaram do workshop de

robótica e desenvolveram pe-
quenos robôs com o auxílio e
apoio de cientistas suecas. A ati-
vidade teve parceria do projeto
Meninas na Computação
(meninas.comp), idealizado por
professoras do Departamento de
Ciência da Computação da UnB
e que fomenta inclusão de me-
ninas de escolas públicas por
meio de projetos que estimu-
lam esse público a ingressar em
cursos que tradicionalmente
têm um público majoritaria-
mente masculino.

Maria Eduarda Mendes, de
15 anos, conta que sempre teve
curiosidade pela área de robó-
tica. “Minha professora me in-
centivou e como sempre gos-
tei dessa área da computação
decidi participar”, contou.
(Agencia Brasil)

Modelos de clube-empresa têm
realidades diferentes no futebol

No momento em que um
projeto de lei sobre transformar
clubes de futebol em empresa é
formatado na Câmara dos Depu-
tados, a tabela da Série B do
Campeonato Brasileiro mostra
realidades diferentes de times
que já seguiram esse caminho.
Segundo o professor da Escola
de Educação Física e Esporte da
Universidade de São Paulo
(EEFE-USP), Ary Rocco Júnior,
diretor de Relações Institucio-
nais da Associação Brasileira de
Gestão do Esporte (Abragesp),
existem dois modelos de clube-
empresa no Brasil.

“Há os que são criados como
empresas, constituídos legal-
mente como limitadas, com um

dono claramente definido, que
põe dinheiro e quer retorno, e
que se enquadram na lei com
toda a tributação específica de
empresa. Inclusive com seus
gestores podendo responder
com patrimônio se a empresa
der calote”, explica. “E há o clu-
be entidade associativa, sem fins
lucrativos, que cria uma empre-
sa para gerir seu futebol. Esse
modelo, na minha opinião, é
mais sujeito ao fracasso, porque
quem for administrar estará su-
jeito a uma série de interferên-
cias da entidade associativa”,
emenda.

Questão de gestão - Para
Rocco Júnior, o modelo predo-
minante no futebol brasileiro,

com entidades associativas, é
atrasado. “A concentração de ri-
queza tem provocado um aumen-
to na distância do poderio eco-
nômico para o Brasil. Não temos
capacidade financeira de acom-
panhá-los e nossa estrutura ad-
ministrativa dificulta o investi-
mento privado. Precisaríamos de
uma estrutura de governança e
jurídica que fosse favorável ao
investimento de capital privado
e estrangeiro. O futebol brasilei-
ro ainda é um produto interes-
sante no exterior, e a mudança
seria para ele continuar compe-
titivo no cenário internacional”,
afirma.

O que não significa que so-
mente o modelo clube-empresa

seja válido. O professor destaca
Flamengo e Palmeiras, líder e
vice-líder da Série A do Brasi-
leirão, como exemplos de ges-
tão em clubes “tradicionais”.

“São times que passaram a
pagar suas dívidas, criaram con-
dições de crescimento sustentá-
vel e estão colhendo seus frutos.
O Bahia também está indo bem.
A questão está na gestão. É que
o modelo associativo acaba sen-
do mais dependente de uma boa
gestão do que um modelo em-
presarial, porque seus donos são
os associados. A cada dois, três
anos, você troca o administrador
[presidente], que está gerindo
um bem que não é dele”, conclui.
(Agencia Brasil)
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Processo 1008012-89.2014.8.26.0100. A Dra. Ana Lúcia Xavier Goldman, Juíza de Direito da 28ª Vara Cível - 
Foro Central Cível. Faz Saber a Iter & Actio Serviços de Terceirização de Pessoal Ltda, CNPJ 09.474.930/0001-
51, na pessoa de seu representante legal, que Santander Leasing S.A. Arrendamento Mercantil, ajuizou uma 
Ação de Reintegração de Posse com Pedido de Liminar, referente ao Contrato de Arrendamento Mercantil 
Financeiro Leasing Pessoa Jurídica nº 0.14.5472.2 (Operação nº 000000000002375842), onde o autor 

 

inciso IV, do CPC), presumindo-se verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor (Art. 344 do NCPC). 

11ª VARA CÍVEL - PROCESSO 0040609-55.2019.8.26.0100 Este juízo FAZ SABER a  
JK Comércio e Brindes Ltda., domiciliado em local incerto e não sabido, que lhe foi movida 
Ação de Cobrança movida por Gerson Kogan, ora em fase de cumprimento de sentença. 
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua INTIMAÇÃO, 
por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que 

devidamente atualizada, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% sobre o 
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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1006566-34.2013.8.26.0020 O(A)  
MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional XII - Nossa Senhora do Ó, Estado de São 
Paulo, Dr(a). Fernanda Mendes Simões Colombini, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Logisul Transportes 
Rodoviário de Carga Ltda - Me, CNPJ 13.560.920/0002-97, na pessoa de seu representante legal, que 
Bill Serviços Automotivos Ltda, ajuizou uma ação Execução de Título Extrajudicial, para cobrança de  
R$ 20.062,34 (nov/2012), referente ao inadimplemento das duplicatas nºs 1752 e 1783, nos valores de  
R$ 9.534,38 e R$ 9.509,47, respectivamente. Estando a executada em local ignorado, foi deferida a citação 

em execução, mais custas e honorários, requerer o pagamento do saldo em 06 (seis) parcelas mensais, 

revelia (art. 257, inciso IV, do CPC), presumindo-se verdadeiras as alegações de fato formuladas pela 

NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 22 de abril de 2019. B 19 e 20/09

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1026588-65.2016.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de 
Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Carlos Eduardo Santos 
Pontes de Miranda, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) RADAN EDITORAL LOG LTDA., CNPJ 09.146.825/0001-
93, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Eletropaulo Metropolitana 
Eletricidade de São Paulo S.A., objetivando condenar a ré ao pagamento de R$ 64.077,53 (31.05.2016), corrigidos 
e acrescido de encargos legais, bem como ao pagamento dos valores correspondentes a todas as faturas de 
energia elétrica que vierem a ser emitidas, vencidas e inadimplidas, referente ao débito das faturas de fornecimento 
de energia elétrica do imóvel situado na Rua Galeno de Castro, 189, Jurubatuba, São Paulo/SP, cliente 22043092, 
instalação MTE0013710. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, 

 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 01 de julho de 2019. B 19 e 20/09

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1072937-26.2016.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito 
da 40ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Paula Velloso Rodrigues Ferreri, na forma da 
Lei, etc. FAZ SABER a(o) FERNANDO NASCIMENTO PIRES, Brasileiro, Separado judicialmente, CPF 017.988.954-04, 
com endereço à Rua Jose Correia Lima, 115, Apto 31, bloco 30, Jardim Felicidade (zona Oeste), CEP 05143-320, São 
Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de BANCO SANTANDER (BRASIL) 
S/A, alegando em síntese: Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por  

prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 591.225,40 (27.06.2016), corrigidos monetariamente, bem como 

 

nesta cidade de São Paulo, aos 24 de julho de 2019. B 19 e 20/09

Edital de Citação com Prazo de 20 dias - Processo nº 0109755-09.2007.8.26.0100 (583.00.2007.109755). 
O Dr. Valdir da Silva Queiroz Junior, Juiz de Direito da 9ª Vara Cível - Foro Central Cível da Capital/SP, na 
forma da Lei. Faz Saber a Olice Bertoldi, CPF 459.958.770-20 e Neuza Terezinha de Carli Bertoldi, CPF 
673.432.879-15, que Bayer Cropscience Ltda, ajuizou uma ação Execução de Título Extrajudicial, tendo 
como corréus Gram Comércio Agrícola Ltda e outros, para cobrança de R$ 3.891.429,86 (janeiro/2006), 

Outras Avenças. Estando os executados em local ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 03 

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. Processo Digital nº: 1060220-16.2015.8.26.0100 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 29ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a).  
Laura de Mattos Almeida, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a La Grosso Artigos de Vestiário Epp,  
CNPJ 17.400.055/0001-91, na pessoa de seu representante legal e a Lucilaine Aparecida Grosso,  

Polo Indaiatuba, ajuizou uma ação de Execução de Título Extrajudicial, para cobrança de R$ 231.883,30 

suas contas bancárias via sistema Bacen-Jud, no valor de R$ 1.650,76 e o arresto efetuado sobre o terreno 
designado como sendo o Lote nº 05, Parte do Antigo Lote Rural nº 22, da Linha Rio Grande, Ex-Núcleo 
Colonial de São Bernardo, no Bairro do Rio Grande, em Riacho Grande, com área total de 29.448,00m², 
objeto da matrícula nº 32.965 do 2º CRI de São Bernardo do Campo, presumindo-se aceitos os fatos, sendo 
nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC). S Será o presente edital, por 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1126997-75.2018.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de  
Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). MONICA DI STASI GANTUS ENCINAS, na 
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) NUMBER ONE MODAS LTDA EPP, CNPJ 21.340.944/0001-88, que lhe foi proposta 
uma ação de Monitória por parte de BANCO BRADESCO S/A, alegando ser credor de R$ 74.818,63 (21/11/2018), 
acrescidos de juros e correção monetária, referente ao inadimplemento do Contrato nº 407.438. Encontrando-se o réu 

após o decurso do prazo do presente edital, efetue o pagamento da quantia acima, devidamente atualizada, e efetue o 
pagamento de honorários advocatícios correspondentes a 5% do valor da causa, ou apresente embargos ao mandado 
monitório, nos termos do artigo 701 do CPC. O réu será isento do pagamento de custas processuais se cumprir o 
determinado no prazo. Caso não cumpra o determinado no prazo e os embargos não forem opostos, constituir-se-á  
de pleno direito o título executivo judicial, independentemente de qualquer formalidade. No caso de revelia, será  

passado nesta cidade de São Paulo, aos 04 de setembro de 2019. B 19 e 20/09

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
São Paulo / SP

Pelo presente EDITAL, nos termos do art. 19 da Lei 8004/90 e art. 15 da RD 08/70,
tendo em vista a ausência de notificação pessoal pelo oficial do cartório nos termos
da certidão apresentada, fica(m) notificado(s) o(s) mutuario(s) abaixo, para ciência de
que estamos autorizados na forma dos artigos 19 e 21 da Lei nº 8004 de 14/03/1990 e
do Decreto-Lei nº 70, de 21/11/1966 e das normas complement ares do S.F.H., a
promover a execução extrajudicial da(s) HIPOTECA(S) que oneram os imóveis descritos
a seguir.Ficam cientificados, outrossim, de que tem o prazo de 20(vinte) dias, contados
de 19/09/19, para, querendo, purgar(em) o debito e evitarem a execução, o que poderá
ser feito no endereço de cobrança descrito abaixo:

SED:1EB6E -  CONTRATO: 802380062916-0 - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS -
EMGEA – 0238 AV PAULISTA
ENDERECO DO IMÓVEL: RUA ESTEVAO JORDAN, N° 254, APARTAMENTO, N°
701, PAVIMENTO TERREO DO BLOCO 7, INTEGRANTE DO RESIDENCIAL VILA
VERDE - CAPAO REDONDO E RUA LODOVICO MAZZOLINO OU TUPAROQUERA
N°29, SUBDISTRITO- SANTO AMARO SAO PAULO/SP. CABENDO-LHE A UMA VAGA
DE GARAGEM INDETERMINADA NO ESTACIONAMENTO COLETIVO, LOCALIZADO
NIVEL DO TERREO.
JANAINA MARIA DA SILVA , SEPARADA JUDICIALMENTE, BRASILEIRO, MICRO
EMPRESARIA, CPF: 022.565.814-38, CI: 26.780.282-1 ,

FIDUCIAL DIST. TITULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA
Endereço de Cobrança:

AGENCIA DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL ONDE PAGAVA AS PRESTACOES

19 - 20 - 23/09/19

EDITAL DE CIENCIA DE LEILÃO

Pelo presente edital vimos Cientificar o(s) mutuário(s) abaixo, devido decurso prazo
para purgação de débito, a realização da hasta pública do IMÓVEL Rua Fritz Johansen,
79, (ATUAL 121 - NÃO OFICIAL), Parque Boturussu, São Paulo - SP, CEP: 03805-110
1º leilão 25/09/2019 a partir das 14:00 horas
2º leilão 16/10/2019 a partir das 14:00 horas
Local: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - AGENCIA TURIASSU - RUA TURIASSU,
N°1371, PERDIZES, SAO
PAULO/SP
Agente EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA
Mutuários:
CARLOS DE OLIVEIRA FORTES, Brasileiro(a), SERVIDOR PUBLICO, CPF
042.426.638-54, CI: 13.410.642 SSP/SP, Casado(a) com SOLANGE MONICA MELO
DE LIMA FORTES, Brasileiro, CPF 184.894.638-40 CI: 23.617.141-0 SSP/SP
2º Leilão ocorrerá se não houver licitante que ofereça lance mínimo para venda no 1º
Leilão
Informações tel. 11932854559 ou RUA ARACI, 162, COLINAS DE INHANDJARA
ITUPEVA/SP, CEP 13295000

ARY ANDRÉ NETO
Leiloeiro Oficial

SED:B49542

17, 18 e 19/09/2019

Cyrela Bahia Empreendimentos Imobiliários Ltda.
NIRE 35220609976 - CNPJ/MF nº 07.944.324/0001-27

Extrato da Ata de Reunião de Sócios
Data, Hora, Local: 10.09.2019, às 10hs, na sede social, Rua do Rócio, nº 109, 3º andar, Sala 01 - Parte, São Paulo/SP. 
Presença: Totalidade do capital social. Mesa. Presidente: Miguel Maia Mickelberg, Secretária: Sandra Esthy Attié Petzen-
baum. Deliberações Aprovadas: 1. Redução do capital social em R$ 1.400.000,00 por serem considerados excessivos, 
com valor nominal de R$ 1,00 cada uma, todas da sócia Cyrela Brazil Realty S/A Empreendimentos e Participa-
ções, a qual receberá, com a anuência da sócia Cybra de Investimento Imobiliário Ltda., em moeda corrente do 
país, a título de restituição do valor das quotas canceladas, passando o capital social de R$ 2.380.043,00 para R$ 
940.043,00 dividido em 940.043 quotas.  2. Autorizar os administradores a assinar os documentos necessários. Encerra-
mento. Nada mais. São Paulo, 10.09.2019. Sócios: Cyrela Brazil Realty S/A Empreendimentos e Participações 
e Cybra de Investimento Imobiliário Ltda. ambas por Miguel Maia Mickelberg e Sandra Esthy Attié Petzenbaum.

Austrália Empreendimentos Imobiliários Ltda.
CNPJ/MF 08.411.277/0001-19 - NIRE 35.221.028.268

Extrato da Ata de Reunião de Sócios
Data, hora, local: 10.09.2019, às 10 horas, na sede social, Rua do Rócio, 109, 3º andar, Sala 01 - Parte, São Paulo/SP. 
Presença: totalidade do capital social. Mesa: Presidente: Miguel Maia Mickelberg, Secretária: Sandra Esthy At-
tié Petzenbaum. Deliberações Aprovadas: redução do capital social em R$ 11.927.579,00, sendo R$ 9.407.579,00 
direcionados a absorção de prejuízos e R$ 2.520.000,00 por serem considerados excessivos, com o cancelamento de 
11.927.579 quotas, com valor nominal de R$1,00 cada uma, todas da sócia Cyrela Nordeste Empreendimentos 
Imobiliários Ltda. a qual receberá, com expressa anuência da Cybra de Investimento Imobiliário Ltda, em moe-
da corrente do país, a título de restituição do valor das quotas canceladas, passando o capital social de R$ 19.362.175,00 
para R$ 7.434.596,00, dividido em 7.434.596 quotas.  Autorizar os administradores a assinar os documentos necessá-
rios. Encerramento. Nada mais. São Paulo, 10.09.2019. Sócios: Cyrela Nordeste Empreendimentos Imobiliários Ltda., 
Cybra de Investimento Imobiliário Ltda, ambos por Miguel Maia Mickelberg, Sandra Esthy Attié Petzenbaum

Living Tallinn Empreendimentos Imobiliários Ltda.
CNPJ/MF 17.965.100/0001-55 - NIRE 35.227.432.338

Extrato da Ata de Reunião de Sócios
Data, hora, local: 10.09.2019, às 10hs., na sede, Rua do Rócio, nº 109, 3º andar, Sala 01 - Parte, São Paulo/SP. Presen-
ça: Totalidade do capital social. Mesa. Presidente: Miguel Maia Mickelberg, Secretária: Sandra Esthy Attié Pet-
zenbaum. Deliberações Aprovadas: Redução do capital social em R$ 3.943.124,00, sendo R$ 343.124,00 direciona-
dos a absorção de prejuízos e R$ 3.600.000,00 por serem considerados excessivos, com o cancelamento de 3.943.124, 
quotas, com valor nominal de R$ 1,00 cada uma, todas da sócia Cyrela Brazil Realty S.A. Empreendimentos e Par-
ticipações., a qual receberá, com a anuência da sócia Cybra de Investimento Imobiliário Ltda., em moeda corren-
te do país, a título de restituição do valor das quotas canceladas, passando de R$ 23.577.925,00 para R$ 19.634.801,00, 
dividido em 19.634.801 quotas. Autorizar os administradores a assinar e fi rmar os documentos necessários. Encerramen-
to. Nada mais. São Paulo, 10.09.2019. Sócios: Cyrela Brazil Realty S.A. Empreendimentos e Participações,Cybra 
de Investimento Imobiliário Ltda. ambas por Miguel Maia Mickelberg e Sandra Esthy Attié Petzenbaum

Cyrela Indonésia Empreendimentos Imobiliários Ltda.
CNPJ: 09.474.522/0001-08 - NIRE: 35.222.211.236

Extrato da Ata de Reunião de Sócios
Data, Hora, Local: 10.09.2019, às 10 horas, na sede social, Rua do Rócio, 109, 3º andar, Sala 01 - Parte, São Paulo/
SP. Presença: totalidade do capital social. Mesa: Presidente: Miguel Maia Mickelberg, Secretária: Sandra Esthy 
Attié Petzenbaum. Deliberações Aprovadas: 1. redução do capital social em R$ 4.000.000,00, considerados 
excessivos em relação ao objeto, com o cancelamento de 4.000.000 quotas, com valor nominal de R$ 1,00 cada uma, 
todas da sócia Cyrela Brazil Realty S.A. Empreendimentos e Participações, a qual receberá, com a anuência 
da sócia Cybra de Investimento Imobiliário Ltda., o valor da redução em moeda corrente do país, a título de 
restituição do valor das quotas canceladas. O capital social passa de R$ 4.058.642,00 para R$ 58.642,00, divididos 
58.642 quotas. 2. Autorizar os administradores a assinar e fi rmar todos os documentos necessários. Encerramento. 
Nada mais. São Paulo, 10.09.2019. Sócios: Cyrela Brazil Realty S/A Empreendimentos e Participações e 
Cybra de Investimento Imobiliário Ltda. ambas por Miguel Maia Mickelberg e Sandra Esthy Attié Petzenbaum

Edital de Intimação - Prazo de 20 dias. Processo 0004997-41.2019.8.26.0008. O Dr. Luis Fernando Nardelli,
Juiz de Direito da 3ª Vara Cível do Foro Regional VIII - Tatuapé/SP, na forma da Lei, etc... Faz Saber a Marcelo
Ferreira Alves CPF: 156.897.658-56, que Zenaide Damaceno Alves Taglieri Comércio de Veículos ME
CNPJ: 10.854.887/0001-39 ajuizou Ação de Rescisão Contratual pelo Procedimento Comum, sendo julgada
procedente e condenando-o ao pagamento da quantia de R$ 141.106,66 (Junho/2019), ora em fase de
Cumprimento de Sentença. Estando o executado em lugar ignorado, foi deferida a intimação por edital, para
que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, pague o débito atualizado ou apresente bens a penhora, sob pena
de ser acrescido de multa de 10% e honorários sucumbenciais de 10% (Art. 523 § 1º e 3º do NCPC), quando
serão penhorados bens para garantia da execução, podendo no prazo de 15 dias, oferecer impugnação. Será
o presente edital, afixado e publicado na forma da Lei. São Paulo/SP, 09/08/2019. 19 e 20/09

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS PROCESSO Nº 0926728-55.1997.8.26.0100. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 10ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Alexandre Bucci, na
forma da Lei, etc. Faz Saber a Júlio César Orfali Júnior CPF: 86.762.118-41, que Charlex Indústria Têxtil Ltda
CNPJ: 62.958.327/0001-28 ajuizou Incidente de Desconsideração de Personalidade Jurídica da empresa
Confecções Irmãos Naddeo Ltda CNPJ: 53.631.545/0001-62, o qual tem como sócios Júlio César Orfali
Júnior CPF: 86.762.118-41 e Alexandre Orfali CPF: 129.492.408-79. Encontrando-se o requerido em lugar
incerto e não sabido, foi determinada a citação por edital, para manifestar-se por meio de contestação e
requerer provas cabíveis no prazo de 15 dias úteis, nos termos do artigo 135 do CPC, a fluir após os 20 dias
supra. Na ausência de manifestação e requerimento, será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 22 de agosto de 2019.

19 e 20/09

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0004766-42.2018.8.26.0010. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional X - Ipiranga, Estado de São Paulo, Dr(a). Luis Fernando
Cirillo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) JOSÉ CARLOS CASSANDRA, RG 4697441, CPF 593.433.468-
91, que por este Juízo, tramita de uma ação de Monitória em fase de Cumprimento de Sentença, movida e
Organização Imobiliária Açores Ltda CNPJ 54.936.745/0001-96, sendo julgada procedente e condenando-
o ao pagamento da quantia de R$ 8.891,50 (Agosto/2018). Encontrando-se o executado em lugar incerto e
não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para
que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, pague o débito atualizado ou apresente bens a penhora, sob pena
de ser acrescido de multa de 10% e honorários sucumbenciais de 10% (Art. 523 § 1º e 3º do NCPC), quando
serão penhorados bens para garantia da execução, podendo no prazo de 15 dias, oferecer impugnação. Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 28 de agosto de 2019. 19 e 20/09

Edital de Citação - Prazo de 20 dias. Processo 1030730-12.2016.8.26.0100. O Dr. Rodolfo César Milano, Juiz
de Direito da 43ª Vara Cível do Fórum Central Cível, São Paulo/SP, na forma da Lei, etc... Faz Saber a Luxuria
Centro Estética Ltda CNPJ: 10.406.430/0001-61 (na pessoa de sua representante legal, Sra. Vivian Aparecida
Duran CPF: 087.267.868-77), que Rogerio Sampaio de Jesus CPF: 034.932.037-30 ajuizou Ação de
Declaração de Inexistência de Relação Jurídica, Procedimento Comum, objetivando a procedência da presente
demanda a fim de declarar a inexistência de relação jurídica entre o requerente com as requeridas Bella
Refeição Restaurante - Eirelli CNPJ: 15.673.265/0001-28 (citada por AR) e Luxuria Centro Estética Ltda
CNPJ: 10.406.430/0001-61, vez que seu nome fora inserido, indevidamente nos contratos sociais das sociedades
empresariais e a condenação pelos danos morais sofridos. Estando a requerida em lugar ignorado, expede-
se edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, conteste o feito. Não sendo contestada a ação,
a requerida será considerada revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
afixado e publicado na forma da Lei. São Paulo/SP, 02/08/2019. 19 e 20/09
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ISEC SECURITIZADORA S.A - CNPJ 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949  - Companhia Aberta
Extrato da Ata de Assembleia Geral Extraordinária de 4.09.2019

Data, Hora, Local: 4.09.2019, às 11h00, na sede social, Rua Tabapuã, 1.123, conjunto 215, São Paulo/SP. Presença: 100% do 
capital social. Mesa: Fernando Pinilha Cruz-Presidente; Eduardo Caires-Secretário. Deliberações Aprovadas: 1. a renúncia ao 
cargo de membro titular do Conselho de Administração, apresentado pelo Sr. Jefferson Luís de Araújo Pavarin, qualifi cado quando 
de sua eleição. Eleição como Conselheiro com mandato até a AGO a ser realizada no exercício 2022: Mauricio Pereira da 
Silva, brasileiro, casado, economista, RG 20.290.127-0 SSP/SP, e CPF/MF 126.423.118-05, (Conselheiro eleito), que declarou não 
estar impedido por lei de exercer atividades mercantis, e tomou posse em seu cargo mediante a assinatura do termo de posse. O 
Conselho de Administração passa a ser composto: (a) Fernando Pinilha Cruz, RG 6.897.361-5 SSP/SP, e CPF/MF 013.106.988-
80, com mandato até 18/08/2021; (b) Ivo Vel Kos, RG 24.479.454, CPF/MF 282.710.018-50, com mandato até a AGO a ser 
realizada no exercício 2022; e (c) Mauricio Pereira da Silva, acima qualifi cado, com mandato até a AGO a ser realizada no 
exercício 2022, todos brasileiros e com endereço comercial em São Paulo/SP. 2. a alteração do artigo 15 do estatuto social, com a 
alteração do número de membros da composição da Diretoria: “Artigo 15. A Diretoria será composta por no mínimo 2 e no 
máximo 7  Diretores, eleitos pelo Conselho de Administração, sendo 1 Diretor Presidente, 1 Diretor de Relação com os Investidores, 
1 Diretor de Operações, 1 Diretor Comercial, 1 Diretor de Distribuição, 1 Diretor Jurídico, e 1 Diretor Geral e de Controladoria, sendo 
permitido o acúmulo de funções pelo(s) Diretor(es).” 3. consolidação do estatuto social, e a autorização, à administração, para a 
prática todos os atos necessários. Encerramento: Nada mais. São Paulo, 4.09.2019. Acionista: Isec Participações Ltda. Ivo Kos, 
Fernando Pinilha Cruz. JUCESP 484.851/19-6 em 12.09.2019. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Isec Securitizadora S.A.
CNPJ 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949 - Companhia Aberta
Extrato da Ata de Reunião do Conselho de Administração

Data, Hora, Local: 4.09.2019, às 11h30min., na sede social, Rua Tabapuã, 1.123, conjunto 215, Itaim Bibi, São Paulo/SP. 
Presença: totalidade dos membros, e também, o secretário, Sr. Eduardo Caires. Mesa: Fernando Pinilha Cruz – Presidente; 
Eduardo Caires – Secretário. Deliberações Aprovadas: 1. a eleição do Sr. Ivo Vel Kos, para o cargo de Presidente do 
Conselho de Administração, e do Sr. Fernando Pinilha Cruz para o cargo de Vice Presidente do Conselho de Administração. 2. 
a eleição dos Diretores, para complementação de mandato até a RCA a realizar-se em 2022 que deliberar sobre a eleição de 
membros da Diretoria: (a) Diretora de Operações: Juliane Effting Matias, RG 34.309.220-7, CPF/MF 311.818.988-62, 
(Diretora eleita). (b) Diretor Comercial: Jefferson Luís de Araújo Pavarin, RG 19.128.926-7-SSP/SP, CPF/MF 
107.148.228-92, (Diretor eleito). (c) Diretora Jurídica: Ila Alves Sym, RG 37.573.801-SSP/SP, CPF/MF 041.045.637-30, 
(Diretora eleita), todos brasileiros e casados. (d) A Diretoria em exercício fi ca, assim, composta: Diretor Presidente e Diretor 
de Relações com Investidores: Fernando Pinilha Cruz, RG 6.897.361-5 - SSP/SP, CPF/MF 013.106.988-80, reeleito na 
RCA de 30/04/2019; Diretora de Operações: Juliane Effting Matias, RG 34.309.220-7, CPF/MF 311.818.988-62, eleita na 
presente RCA; Diretor Comercial: Jefferson Luís de Araújo Pavarin, acima qualifi cado eleito na presente RCA; como 
Diretora de Distribuição e Diretora Jurídica: Ila Alves Sym, acima qualifi cada eleita Diretora de Distribuição na RCA de 
06/08/2019, e Diretora Jurídica na presente RCA, todos brasileiros, casados e com endereço comercial em São Paulo/SP; e 
mandato unifi cado, devendo permanecer em seus cargos até a assembleia geral a realizar-se em 2022 que deliberar sobre a 
eleição de membros da Diretoria. Os Diretores ora eleitos declararam não estarem impedidos por lei de exercer atividades 
mercantis, e tomaram posse em seu cargo mediante a assinatura do termo de posse. 3.  autorização para a Diretoria praticar 
todos os atos necessários. Encerramento: Nada mais. São Paulo, 4.09.2019. Conselheiros: Ivo Vel Kos, Fernando Pinilha Cruz, 
Maurício Pereira da Silva. JUCESP 484.852/19-0 em 12.09.2019. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
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ISEC SECURITIZADORA S.A
Companhia Aberta - CNPJ/MF nº 08.769.451/0001-08 – NIRE 35300340949

RERRATIFICAÇÃO AO EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL
DE TITULARES DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 33ª E 34ª SÉRIES

DA 4ª EMISSÃO DA ISEC SECURITIZADORA S.A. - EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Os senhores Titulares de Certifi cados de Recebíveis Imobiliários (“CRI”) das 33ª e 34ª Série da 4ª Emissão da 
Isec Securitizadora S.A (“Emissora” e “Emissão”), Vórtx DTVM LTDA (“Agente Fiduciário”), e os representantes da 
Emissora, estão convocados a se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária dos Titulares de CRI (“AGCRI”), a ser 
realizada, em primeira convocação, em 01 de outubro de 2019, às 10 horas, na Rua Tabapuã, nº 1.123, Itaim 
Bibi, CEP 04533-004, Cidade e Estado de São Paulo, a fi m de, nos termos da cláusula 16.10 do Termo Securitização 
de Créditos Imobiliários da 33ª e 34ª Séries da 4ª Emissão (“Termo de Securitização”), deliberar e/ou discutir sobre 
a seguinte Ordem do Dia:  (i) a decretação, ou não, do vencimento antecipado da Escritura de Emissão de Debênture 
da Hesa 67 e da Escritura de Emissão de Debênture da Hesa 112, ambas emitidas em 31 de maio de 2019, pelas 
Hesa 67 – Investimentos Imobiliários S.A. e Hesa 112 - Investimentos Imobiliários S.A. (“Debêntures” e “Deve-
doras”) no valor de R$ 52.002.636,06 (cinquenta e dois milhões, dois mil, seiscentos e trinta e seis reais e seis 
centavos) e de R$ 73.380.641,84 (setenta e três milhões, trezentos e oitenta mil, seiscentos e quarenta e um reais e 
oitenta e quatro centavos) respectivamente, e, consequentemente dos CRI, em razão do descumprimento, por parte 
da Devedora, das obrigações não pecuniárias prevista na cláusula 6.1, item “f” das Debêntures; (ii) em caso de não 
decretação do vencimento antecipado, aprovar a prorrogação do prazo de registro das Alienações Fiduciárias dos 
Imóveis constantes nos respectivos Instrumentos celebrados entre as Devedoras e a Emissora a ser defi nido pelos 
Investidores presentes na AGCRI; (iii) Constou erroneamente os contratos de locação do Anexo I – A referente ao 
Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios, sendo necessário retifi car esse item e incluir os 
contratos de locação de forma adequada. (iv) Autorizar a Securitizadora e o Agente Fiduciário a fi rmarem todos e 
quaisquer documentos relacionados às deliberações acima, inclusive os aditamentos necessários aos documentos 
do CRI, bem como, praticar todos os atos necessários para efetivação. A Securitizadora deixa registrado, para fi ns de 
esclarecimento, que quórum de instalação da assembleia em primeira convocação é de no mínimo 50% (cinquenta 
por cento) mais um dos CRI em Circulação e, em segunda convocação com qualquer número. Todas as deliberações 
serão tomadas, em primeira convocação ou em qualquer convocação subsequente, por 50% (cinquenta por cento) 
mais um dos CRI em Circulação detidos pelos Titulares de CRI presentes, nos termos da Cláusula 16.9 do Termo de 
Securitização. Os titulares dos CRI poderão se fazer representar na assembleia por procuração, emitida por instru-
mento público ou particular, acompanhada de cópia de documento de identidade do outorgado, bem como todos e 
demais documentos necessários para a verifi cação dos poderes. Todas as procurações devem ser apresentadas com 
o reconhecimento de fi rma ou abono bancário do signatário e devem ter o prazo de no máximo 1 (um) ano. Para que 
a verifi cação de quórum seja feita com certa celeridade e de modo efi caz, solicitamos que os instrumentos de man-
dato com poderes para representação e voto na referida assembleia sejam encaminhados à Emissora e ao Agente 
Fiduciário: (i) por e-mail, para gestao@isecbrasil.com.br, juridico@isecbrasil.com.br e agentefi duciario@vortx.com.
br; ou (ii) enviados diretamente à Securitizadora em sua sede, com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência em 
relação à data de realização da assembleia, devendo apresentar-se com 30 (trinta) minutos de antecedência, muni-
dos do respectivo documento de identidade, bem como, dos documentos originais previamente encaminhados por 
e-mail à Securitizadora e ao Agente Fiduciário.  São Paulo, 12 de setembro de 2019. ISEC SECURITIZADORA S.A.
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AMS Management Systems Brasil Ltda. - CNPJ/MF nº 04.174.550/0001-88 - NIRE 35.216.636.077
Extrato do Instrumento Particular de Rerratifi cação e 2ª Alteração do Contrato Social

Pelo presente instrumento: CGI Technologies and Solutions INC., nova denominação da American Management Systems In-
corporated, com sede em EUA, CNPJ/MF 32.909.835/0001-55, e ainda, na qualidade de sucessora da CGI Technologies and 
Solutions International, tendo em vista a sua extinção, representada por Mauro Koiffman, RG 16.909.363 SSP/SP, CPF/MF 
271.245.818-42, conforme procuração anexa. Única sócia da AMS Management Systems Brasil Ltda., com seus atos regis-
trados na JUCESP 35.216.636.077, com sede São Paulo/SP, resolve rerratifi car a Alteração do Contrato Social, adiante iden-
tifi cada, de acordo com os seguintes termos e condições: I.1. A sócia decide retifi car a Alteração de Contrato Social datada 
de 28.12.2019 e registrada na JUCESP em 21.03.2019, nº 166.640/19-0, tendo em vista que, por equívoco, na página 9 da 
ACS, constou data de assinatura futura, a saber “28.12.2019” e deveria constar “28.02.2019”. Nesse sentido, onde leu-se 
“28.12.2019”, leia-se “28.02.2019”. I.2. Ato contínuo, a sócia decide, ainda, ratifi car todos os demais termos e condições da 
1ª Alteração do Contrato Social não modifi cados expressamente pelo presente instrumento. II.1. Ato contínuo, decide a só-
cia aprovar a incorporação da Sociedade pela CGI South America Holdings Participações Ltda., CNPJ/MF nº 08.214.332/0001-
80, com sede São Paulo/SP, com seus atos constitutivos arquivados JUCESP NIRE nº 35.220.768.900, nos termos e condições 
estabelecidos no Protocolo e conforme apurado no Laudo de Avaliação, com a consequente extinção da Sociedade, a qual terá 
transferidos para a Incorporadora todos os ativos, passivos e o patrimônio líquido, com a consequente extinção da Sociedade, 
e será sucedida pela Incorporadora em todos os seus direitos e obrigações. II.2. Em decorrência da deliberação acima, a sócia 
aprova: (i) o Protocolo e Justifi cação de Incorporação, assinado em 31.12.2018, por seus respectivos valores contábeis, confor-
me verifi cado em balanço levantado em 30.11.2018; (ii) a ratifi cação da nomeação, Eduardo Bellucci Medeiro, RG 27.692.180-
X SSP/SP, CPF/MF 270.946.978-21 e no CRC/SP nº 1SP232574/O-0; Guilherme Ferreira do Amaral Rosi, RG nº 6.223.476-8 SSP/
PR, CPF/MF nº 697.222.939-15 e no CRC/SP nº 1SP330334; e Beatriz Mariutti Florence, RG nº 28.465.613 SSP/SP, CPF/MF nº 
303.641.648-08 e no CRC/SP nº 304625, para procederem à avaliação dos ativos, passivos e do patrimônio líquido da Socieda-
de, a serem vertidos à Incorporadora, e à elaboração do Laudo de Avaliação, com base no balanço patrimonial da Sociedade em 
30.11.2018; (iii) Aprovada o Laudo de Avaliação; e II.3. Em virtude da incorporação, a Sociedade é declarada extinta, posto que 
a incorporadora CGI South America Holdings Participações Ltda., é sucessora universal em todos os direitos e obrigações legais, 
inclusive no que se refere à guarda de livros e documentos. Nada mais. São Paulo, 31.12.2018. Sócia: CGI Technologies and So-
lutions Inc.. JUCESP nº 460.007/19-1 em 28.08.2019. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

CGI South America Holdings Participações Ltda.
CNPJ/MF nº 08.214.332/0001-80 - NIRE 35.220.768.900

Extrato da 16ª Alteração do Contrato Social da Sociedade
CGI América do Sul Soluções de Tecnologia Ltda., CNPJ/MF 03.028.280/0001-34, com sede em Mogi das Cruzes/SP, 
com seu Contrato Social arquivado perante a JUCESP NIRE 35.215.575.279, representada por, Eduardo Alves Pereira, 
RG 79581203 SECCRJ, CPF/MF 893.997.657-68; e Guilherme Ferreira do Amaral Rosi, RG 6.223.476-8 SSP/PR, CPF/MF 
697.222.939-15; e Logica Holdings Nederland B.V., com sede em Prof. W.H. Keesomlaan 14, 1183 DJ, Amstelveen, Ho-
landa, registrada na Câmara da Indústria e Comércio de Rotterdam nº 24121510, CNPJ/MF 08.108.239/0001-91, re-
presentada na forma do artigo 119 da Lei 6.404/76 por, Eduardo Alves Pereira, conforme procuração anexada ao pro-
cesso de arquivamento na JUCESP. Únicas sócias da sociedade limitada CGI South America Holdings Participações 
Ltda., CNPJ/MF 08.214.332/0001-80, com sede em São Paulo/SP, com seus atos arquivados JUCESP NIRE 
35.220.768.900 (“Sociedade”); Resolvem, alterar o contrato social da sociedade, segundo os termos e condições se-
guintes:  I.1. Tendo em vista a existência de prejuízos acumulados contabilizados no balancete da Sociedade, levanta-
do nesta data, os sócios resolvem, por unanimidade, promover a absorção desses prejuízos acumulados incorridos pela 
Sociedade, no valor de R$23.237.720,55, reduzindo o capital social da Sociedade, proporcionalmente à participação 
detida por cada um dos sócios, do atuais R$25.565.340,00 para R$2.327.620,00, desprezada, portanto, a fração de 
R$0,55, por ser insufi ciente ao cancelamento de 01 quota inteira. I.2. Em razão da absorção de prejuízos indicada no 
item I.1. acima, o capital social da Sociedade, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, no 
montante de R$2.327.620,00, dividido em 2.327.620 quotas, com valor nominal de R$ 1,00 cada, passa a ser distribuí-
do entre as sócias nos termos da nova redação da Cláusula Quinta do contrato social, aprovada pelas sócias: “Do Ca-
pital Social: Cláusula 5ª: O capital social é de R$2.327.620,00, totalmente subscrito e integralizado em moeda corren-
te nacional, representado 2.327.620 quotas iguais, com valor nominal de R$ 1,00 cada, assim distribuídas entre as só-
cias: CGI América do Sul Soluções de Tecnologia Ltda., 2.327.617 quotas, R$ 2.327.617,00, Logica Holdings Nederland 
B.V., 03 quotas, R$ 3,00. Total: 2.327.620 quotas, R$ 2.327.620,00. § 1º: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao 
valor de suas quotas, mas todos os sócios respondem solidariamente pela integralização do capital social. § 2º: As 
quotas são indivisíveis perante a Sociedade. § 3º: A cada quota corresponde um voto nas deliberações sociais, respei-
tados os quóruns específi cos fi xados neste Contrato.” I.3. Considerando que (i) a sócia Logica Holdings Nederland B.V. 
detém apenas 3 quotas, as quais representam a diminuta participação de 0,01% do capital social e (ii) o cancelamen-
to de 1 quota inteira não observaria a proporção de participação dessa sócia no capital, foram canceladas apenas as 
quotas detidas pela CGI América do Sul Soluções de Tecnologia Ltda., que, mesmo após cancelamento de quotas, per-
manece com a participação de 99,99% do capital da Sociedade, o que foi aprovado pela unanimidade das sócias. II. 1. 
Decidem as sócias aprovar a incorporação da AMS Management Systems Brasil Ltda., com sede em São Paulo/SP, 
CNPJ/MF 04.174.550/0001-88, com seus atos constitutivos JUCESP NIRE 35.216.636.077, em virtude da qual serão 
transferidos para a Sociedade todos os ativos, passivos e o patrimônio líquido da Incorporada, com a consequente ex-
tinção da Incorporada, a qual será sucedida pela Sociedade em todos os seus direitos e obrigações.  II. 2. As sócias 
aprovam, por unanimidade: (i) o Protocolo e Justifi cação de Incorporação da Incorporada pela Sociedade, datado 
31.12.2018, confi rmando os elementos incorporados, por seus respectivos valores contábeis, verifi cados em balanço 
levantado em 30.11.2018; (ii) a ratifi cação da nomeação de Eduardo Bellucci Medeiro, RG 27.692.180-X SSP/SP, CPF/
MF 270.946.978-21 e no CRC/SP nº 1SP232574/O-0; Guilherme Ferreira do Amaral Rosi, RG nº 6.223.476-8 SSP/PR, 
CPF/MF 697.222.939-15 e CRC/SP 1SP330334; e Beatriz Mariutti Florence, RG 28.465.613 SSP/SP, CPF/MF 
303.641.648-08 e no CRC/SP 304625, todos residentes e domiciliados em São Paulo/SP, para proceder à avaliação dos 
ativos, passivos e do patrimônio líquido da Incorporada a serem vertidos à Sociedade, e à elaboração de seu laudo de 
avaliação, com base no balanço patrimonial da Incorporada em 30.11.2018; e (iii) o Laudo de Avaliação elaborado pe-
los Avaliadores, o qual passa a integrar o presente instrumento como Anexo II; II. 3. Em virtude da incorporação, a AMS 
Management Systems Brasil Ltda. é declarada extinta, inexistindo disposição sobre liquidação e guarda de livros, pos-
to que a sociedade incorporadora CGI South America Holdings Participações Ltda., é sucessora universal em todos os 
direitos e obrigações legais da Incorporada, inclusive no que se refere à guarda de livros e documentos. III. 1. Consi-
derando que a Sociedade e a Incorporada fazem parte do mesmo grupo econômico e que o patrimônio líquido da In-
corporada se encontra negativo, a incorporação é realizada sem aumento de capital social da Sociedade, sendo certo 
que todos os ativos e passivos da Incorporada deverão ser registrados na contabilidade da Sociedade, tudo nos termos 
do Protocolo e do Laudo de Avaliação. Dessa forma, não serão emitidas novas quotas da Sociedade e todas as quotas 
representativas do capital social da Incorporada serão extintas, com base nos artigos 224, IV, 226, § 1º, Lei das S.A., 
procedendo-se aos necessários ajustes e adaptações nos registros contábeis da Incorporadora. III. 2. Os administrado-
res da Sociedade fi cam, desde logo, autorizados a praticar todos os atos necessários ou convenientes à efetivação da 
incorporação ora aprovada, fi cando a cargo deles cuidar de todas as comunicações, registro de documentos, registros 
e averbações de transferências patrimoniais, atualização de cadastros, inclusive fi scais, e tudo o mais que for necessá-
rio à implementação da incorporação ora aprovada perante quaisquer pessoas e/ou entidades, públicas ou privadas. 
Nada mais. São Paulo, 31.12.18. Sócias: CGI América do Sul Soluções de Tecnologia Ltda. e Logica Holdings Nederland 
B.V. JUCESP nº 460.006/19-8 em 28.08.19. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Edital para Conhecimento de Terceiro, Expedido nos autos de Interdição de Maria Solans Cases de Teixido, REQUERIDO 
POR Maria Teresa Teixido Solans Martins - Processo nº1004388-41.2019.8.26.0008. A MMª. Juíza de Direito da 2ª Vara da 
Família e Sucessões, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dra. Marilia Carvalho Ferreira de Castro, na 
forma da Lei, etc. FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por sentença proferida 
em 13/06/2019, foi decretada a Interdição de Maria Solans Cases de Teixido, RNE W048904-6, CPF/MF 246.583.278-64, 
considerando-a incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil de modo geral, e nomeada como CURADORA, em 
caráter DEFINITIVO, a Sra. Maria Teresa Teixido Solans Martins. O presente edital será publicado por três vezes, com 
intervalo de dez dias, e afixado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 14 de Agosto 
de 2019. 

Edital de Intimação - Prazo de 20 dias. Processo nº 0010887-66.2019.8.26.0361 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro de Mogi 
das Cruzes, Estado de São Paulo, Dr(a). Gustavo Alexandre da Câmara Leal Belluzzo, na forma da Lei, etc. Faz saber a(o) Edson dos Santos 
Nunes, Brasileiro, CPF 274.599.708-40, com endereço à Avenida Francisco Monteiro, 1245, Santana, CEP 09406-300, Ribeirão Pires - SP que 
por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de Sentença, movida por Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais , CNPJ . Encontrando-
se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua Intimação por Edital, para que, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 10.723,00 (dez mil setecentos e vinte e 
três reais), devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, 
do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado 
sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, 
apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e 
passado nesta cidade de Mogi das Cruzes, aos 23 de agosto de 2019. 

Edital para conhecimento de Terceiros, Expedido nos Autos de Interdição de Adauto Ramos, Requerido por Rosangela Carneiro Louzan 
Ramos  Processo nº 1014533-30.2017.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 9ª Vara da Família e Sucessões, do Foro Central Cível, 
Estado de São Paulo, Dr(a). José Walter Chacon Cardoso, na forma da Lei, etc. Faz saber: Ante o exposto, julgo procedente o pedido  
para declarar a incapacidade para os atos da vida civil, de natureza patrimonial e negocial, de Adauto Ramos, CPF 010.007.998-91, RG 
4.141.311, casado, brasileiro, aposentado, nascida em 22 de maio de 1941, filho de José Mariano Ramos e Maria José do Lago Ramos, 
portador de quadro demencial, em decorrência de complicações degenerativas por alterações vasculo-metabólicas cerebrais. Nomeio 
curadora Rosangela Carneiro Louzan Ramos, CPF 085.948.368-13, RG 19.472.441-4, brasileira, casada, mediante compromisso. Diante 
da existência de bens e rendimentos em nome do interditado, determino a prestação de contas pela curadora, de forma anual, em autos 
apartados. Serve esta sentença como mandado para registro da interdição no Cartório de Registro Civil do Subdistrito competente, para 
que o Oficial da Unidade de Registro Civil das Pessoas Naturais competente proceda ao seu cumprimento. Em obediência ao disposto no 
artigo 755, §3º, do Código de Processo Civil, serve o dispositivo da presente sentença como edital, a ser publicada por três vezes na 
imprensa oficial, com intervalo de dez dias, uma vez na imprensa local, na rede mundial de computadores (no sítio deste Tribunal de 
Justiça) e na plataforma do Conselho Nacional de Justiça. A publicação na imprensa local deve ser providenciada pela curadora, no prazo 
máximo de quinze dias, comprovando nos autos, sob pena de destituição e responsabilização pessoal. Caso a parte tenha sido beneficiada 
com a gratuidade judicial, a publicação na imprensa local fica dispensada, nos termos do artigo 98, inciso III, do Código de Processo Civil. 
A publicação na rede mundial de computadores ocorre com a mera confirmação da movimentação desta sentença, publicada no portal e-
SAJ do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Finalmente, a publicação na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça 
fica dispensada enquanto não for criada e estiver em efetivo funcionamento. 

Edital de Intimação - Prazo de 30 dias. Processo nº 0000681-85.2018.8.26.0083 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da Vara Única, do Foro de 
Aguaí, Estado de São Paulo, Dr(a). Andre Acayaba de Rezende, na forma da Lei, etc. Faz saber a(o) Rafael de Gouveia Ernesto, Brasileiro, 
CPF 371.008.698-11, que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de Sentença, movida por Porto Seguro Companhia de 
Seguros Gerais, CNPJ 61.198.164/0001-60. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do 
CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do 
presente edital, pague a quantia de 8.368,14 (oito mil trezentos e sessenta e oito reais e quatorze centavos), devidamente atualizada, sob 
pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). 
Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento 
voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, 
nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de Aguai, aos 30 de agosto de 2019. 
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IGUAL 3 TECNOLOGIA S.A.
CNPJ nº 33.721.509/0001-82

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO, REALIZADA EM 29/04/2019
Data e Horário: 29/04/2019, às 15 horas. Local: Alameda Jaú 48, 8º andar, Jardim Paulista, CEP 01401-002. Mesa: Luiz Carlos De Mattos Gehlen Júnior, Presidente; André Barretto Mendes, Secretário. Presença: Srs. (i) André 
Barretto Mendes, brasileiro, solteiro, empresário, RG nº 628024988 SSP/SP e CPF nº 012.462.483-95, residente e domiciliado em São Paulo/SP, com endereço comercial na Alameda Jaú 48, 8º andar, São Paulo/SP, CEP 01420-000; 
(ii) Gabriel Pinheiro Ferreira da Silva, brasileiro, casado, empresário, RG nº 2000010304100 SSP/CE e CPF nº 003.590.793-26, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo/SP, com endereço comercial na Alameda Jaú 48, 8º 
andar, São Paulo/SP, CEP 01420-000; (iii) Luiz Carlos de Mattos Gehlen Júnior, brasileiro, solteiro, contador, RG nº 2002010039586 SSP/CE e CPF nº 005.196.223-32, residente e domiciliado em São Paulo/SP, com endereço 
comercial na Alameda Jaú 48, 8º andar, São Paulo/SP, CEP 01420-000; e (iv) Marcelo Raimondi, brasileiro, casado, empresário, RG nº 19.234.074 SSP/SP, CPF nº 165.766.228-48, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo/
SP, com endereço comercial na Alameda Jaú 48, 8º andar, São Paulo/SP, CEP 01420-000. Ordem do Dia: (i) deliberar a respeito da proposta de constituição da Igual 3 Tecnologia S.A.; (ii) discutir e deliberar sobre o projeto de 
Estatuto Social da companhia em organização; e (iii) eleição dos membros da Diretoria. Deliberações Tomadas por Unanimidade: (i) foi aprovada a proposta de constituição da Igual 3 Tecnologia S.A. (“Companhia”); (ii) foi 
verificada, nos termos do artigo 80, inciso I, da Lei 6.404/76, a subscrição da totalidade do capital social da Companhia, no valor total de R$ 1.001,00, dividido em 1.001 ações ordinárias, todas sem valor nominal, com preço de 
emissão de R$ 1,00 cada, fixado nos termos do art. 170, § 1º, da Lei das S.A., integralmente destinado à conta de capital social, perfazendo o preço global de R$ 1.001,00, destinados integralmente à conta de capital social, pelos 
seguintes acionistas fundadores: I. André Barretto Mendes; II. Gabriel Pinheiro Ferreira da Silva; III. Luiz Carlos de Mattos Gehlen Júnior; e IV. Marcelo Raimondi. As 1.001 ações ordinárias emitidas são totalmente 
subscritas nesta data e integralizadas, conforme Boletim de Subscrição constante do Anexo I, devidamente rubricado pelos presentes, e comprovante do depósito da importância recebida dos subscritores em moeda corrente 
nacional, feito nesta data no Banco do Brasil, na Cidade de São Paulo/SP, a título de integralização de 100% do valor total do capital social, comprovante esse que integra esta Ata como Anexo II; (iii) foi lido e aprovado o Estatuto 
Social da Companhia que, rubricado pelas partes, passa a integrar a presente Ata como Anexo III; (iv) tendo sido observadas todas as formalidades legais e declarada definitivamente constituída a Igual 3 Tecnologia S.A., proce-
deu-se à eleição dos Srs. André, Gabriel, Luiz e Marcelo, todos acima qualificados, que, mediante a assinatura dos respectivos termos de posse, que integram a presente ata como Anexo IV, passam a ocupar os cargos de Direto-
res sem designação específica da Companhia; (v) foi aprovado, a título de remuneração global anual para os administradores da Sociedade, o valor de até R$ 3.000.000,00 até a próxima Assembleia Geral Ordinária da Sociedade, 
já incluídos os valores referentes aos benefícios e às verbas de representação, de acordo com o disposto no artigo 152 da Lei nº 6.404/76; (vi) foi decidido que as publicações ordenadas pela Lei 6.404/76 serão realizadas no Diário 
Oficial do Estado de São Paulo e no Jornal O Dia; e (vii) os administradores ora eleitos foram autorizados a praticar todo e qualquer ato necessário para a formalização da constituição da Companhia ora aprovada, incluindo, mas 
sem limitação, registros na Junta Comercial do Estado de São Paulo e demais órgãos competentes. Encerramento e Lavratura da Ata: nada mais havendo a ser tratado, o Sr. Presidente ofereceu a palavra a quem dela quisesse 
fazer uso e, como ninguém a pedisse, declarou encerrados os trabalhos e suspensa a reunião pelo tempo necessário à lavratura desta ata, a qual, reaberta a sessão, foi lida, aprovada e por todos os presentes assinada. São Paulo/
SP, 29/12/2019. Mesa: Luiz Carlos De Mattos Gehlen Júnior, Presidente; André Barretto Mendes, Secretário. Acionistas presentes: André Barretto Mendes; Gabriel Pinheiro Ferreira da Silva; Luiz Carlos de Mattos Gehlen Júnior; e 
Marcelo Raimondi. Advogada: Ana Lidia Salvatore Schulz Frehse: OAB: 317.893 e CPF: 409.594.298-32. JUCESP nº 3530053664-9 em 24/05/2019. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral. Estatuto Social Capítulo I. Da De-
nominação, Sede, Objeto e Duração: Artigo 1º A Igual 3 Tecnologia S.A. é uma sociedade anônima regida pelo disposto neste Estatuto e pelas disposições legais aplicáveis, em especial pela Lei n.º 6.404/76. Artigo 2º A So-
ciedade tem sua sede e foro na Cidade de São Paulo/SP, na Alameda Jaú 48, 8º andar, Jardim Paulista, CEP 01401-002, podendo manter filiais, agências ou representações em qualquer localidade do País ou do exterior, mediante 
resolução da Diretoria. Artigo 3º A Sociedade tem por objeto: (a) a prestação de serviços para instituições financeiras, incluindo de correspondente bancário, conforme legislação e regulamentação em vigor, incluindo, mas não 
limitado ao recebimento e encaminhamento de propostas relativas a operações de crédito com instituições financeiras e análise, recolhimento, envio e processamento de documentação, dados e informações correlatas; (b) a 
prestação de serviços de análise de cruzamento de dados para instituições financeiras; (c) desenvolvimento e fornecimento de tecnologia para intermediação, análise, verificação e cruzamento de dados para instituições financei -
ras; (d) a participação em empreendimentos e negócios de qualquer natureza, como acionista, quotista ou, ainda, outro tipo de participação, inclusive em sociedades em conta de participação; (e) o desenvolvimento e gerencia-
mento de fidelização de clientes, próprios ou de terceiros, bem como a comercialização de direitos de resgate de prêmios no âmbito do programa de fidelização de clientes; e (f) a prestação e exploração de serviços relacionados 
às atividades de comércio eletrônico. Artigo 4º O prazo de duração da Sociedade é indeterminado. Capítulo II. Do Capital: Artigo 5º O capital subscrito e integralizado da Sociedade em moeda corrente nacional é de R$ 1.001,00 
dividido em 1.001 ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal. §1º Cada ação ordinária dará direito a 1 voto nas deliberações das Assembleias Gerais. §2º A propriedade das ações será comprovada pela inscrição do 
nome do acionista no livro de “Registro de Ações Nominativas”. §3º É vedada a emissão de partes beneficiárias pela Sociedade. §4º As ações serão indivisíveis em relação à Sociedade. Quando uma ação pertencer a mais de uma 
pessoa, os direitos a ela conferidos serão exercidos pelo representante do condomínio. §5º A Assembleia Geral poderá criar, a qualquer tempo, nova espécie ou classes de ações, mesmo que mais favorecidas, sem guardar proporção 
com as demais, respeitado o limite estabelecido no artigo 15, §2º, da Lei nº 6.404/76. §6º Na proporção do número de ações que possuírem, os acionistas terão direito de preferência para a subscrição do aumento de capital da 
Sociedade, na forma do artigo 171 da Lei nº 6.404/76. O direito de preferência deverá ser exercido pelo acionista no prazo máximo de 30 dias contados da publicação da ata da Assembleia Geral que deliberar o aumento ou do 
respectivo aviso, sob pena de decadência, assegurado o direito a sobras aos acionistas que solicitarem a respectiva reserva, no mesmo prazo, após o qual as ações não subscritas poderão ser alienadas a terceiros. §7º Nas hipóteses 
em que a lei conferir o direito de retirada a acionista dissidente de deliberação da Assembleia Geral, o valor do reembolso terá por base o valor de patrimônio líquido constante do último balanço aprovado pela Assembleia Geral, 
observadas as disposições do artigo 45 da Lei nº 6.404/76. §8º Os acionistas terão direito de preferência na compra de ações de qualquer acionista que deseje alienar a totalidade ou parte das ações, conforme determinado em 
Acordo de Acionistas arquivado na sede da Sociedade. Capítulo III. Das Assembleias Gerais: Artigo 6º A Assembleia Geral reunir-se-á ordinariamente uma vez por ano, nos quatro meses seguintes ao término do ano social, e, 
extraordinariamente sempre que houver necessidade. Artigo 7º Ressalvadas as exceções previstas em lei, a Assembleia Geral somente poderá ser instalada (i) em 1ª convocação, com a presença dos acionistas que representem, 
no mínimo, 50% do capital social com direito a voto; e (ii) em 2ª convocação, instalar-se-á com qualquer número. §1º Os acionistas poderão ser representados na Assembleia Geral por procurador constituído há menos de 01 ano, 
que seja acionista, administrador da Sociedade ou advogado, devidamente credenciado por instrumento de procuração. §2º As deliberações da Assembleia Geral serão tomadas por votos de acionistas detentores da maioria das 
ações com direito a voto, observado o disposto no artigo 28 e ressalvadas as exceções previstas em lei ou neste Estatuto Social, não se computando os votos em branco. §3º Sem prejuízo das outras matérias previstas em lei ou 
neste Estatuto Social, caberá à Assembleia Geral deliberar sobre: (i) aumento de capital social da Sociedade além do limite de capital autorizado, salvo para evitar a falência ou insolvência da Sociedade ou de suas Controladas; (ii) 
redução de capital social da Sociedade ou de suas controladas, salvo para a compensação de prejuízos; (iii) resgate ou cancelamento, desdobramento ou grupamento de ações da Sociedade; (iv) alterações no objeto social da So-
ciedade; (v) aprovação da avaliação de bens utilizados pelos sócios em aumento ou redução do capital social da Sociedade, ressalvado que o acionista que concorrer com bens para a formação do capital social não poderá votar na 
assembleia geral sobre esta matéria; (vi) fixação ou alteração do plano de metas e da remuneração mínima e máxima dos Diretores e/ou dos membros do conselho fiscal; (vii) fusão, incorporação, cisão ou qualquer forma de reor-
ganização societária envolvendo a Sociedade ou controlada, bem como a transformação da Sociedade em outro tipo societário; (viii) autorização aos administradores para requererem falência, ingressarem com pedido de recupe-
ração judicial ou extrajudicial da Sociedade; (ix) emissão de ações preferenciais, ações ordinárias, debêntures conversíveis em ações, bônus de subscrição, opção para compra de ações ou de qualquer outra espécie de valores mo -
biliários, excetuando as ações necessárias para o exercício de direitos conferidos pelo Plano de Opção de Compra de Ações; (x) criação de novas classes de ações mais favorecidas que as existentes; (xi) destinação dos lucros acima 
de 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido ajustado nos termos do inciso I do art. 202 da Lei nº 6.404/76, alteração do dividendo mínimo obrigatório ou a distribuição de dividendos ou pagamento de juros sobre capital 
próprio em forma diversa da política de dividendos, assim como a criação ou a extinção de qualquer reserva, fundos ou provisões contábeis que possam afetar a distribuição de lucros da Sociedade; (xii) alteração do número de 
membros da Diretoria da Sociedade, respeitado o mínimo legal, das funções, competências ou das matérias sujeitas à sua aprovação; (xiii) dissolução ou liquidação da Sociedade; (xiv) aprovar a solicitação de registro perante a 
CVM para a abertura de capital e qualquer oferta pública ou emissão de valores mobiliários da Sociedade, primária ou secundária, em colocação pública ou privada, no Brasil e/ou no exterior; assim como o fechamento do capital 
ou qualquer oferta pública de aquisição de ações; e (xv) contratação de partes relacionadas dos Diretores como fornecedores ou empregados, conforme o termo “parte relacionada” é definido no Comitê de Pronunciamentos Con-
tábeis nº 05, aprovado em 3 de setembro de 2010 e divulgado em 7 de outubro de 2010. §4º. Dos trabalhos e deliberações da Assembleia Geral será lavrada, em livro próprio, ata assinada pelos membros da mesa e pelos acionis-
tas presentes. Para validade da ata é suficiente a assinatura de quantos bastem para constituir a maioria necessária para as deliberações tomadas na Assembleia Geral. Artigo 8º A Assembleia Geral, poderá ser convocada por 
qualquer membro da Diretoria, nos termos da lei e deste Estatuto, será presidida por acionista escolhido por maioria de votos dos presentes. Ao Presidente da Assembleia Geral caberá a escolha de um secretário. §Único Será 
dispensada convocação para aquelas Assembleias às quais comparecerem todos os acionistas. Artigo 9º Os anúncios de convocação, publicados na forma e nos termos da lei, conterão, além do local, data e hora da Assembleia, a 
ordem do dia explicitada e, no caso de reforma do estatuto social da Sociedade, a indicação da matéria. §Único A convocação da Assembleia Geral será feita pela Diretoria, observado o prazo de 8 dias para 1ª convocação e de 5 
dias para 2ª convocação, exceto se todos os acionistas estiverem presentes na forma da lei. Capítulo IV. Da Administração: Artigo 10º A Sociedade será administrada por uma Diretoria constituída de no mínimo 2 e no máximo 
4 diretores, acionistas ou não, mas todos residentes no País, eleitos pela Assembleia Geral. Artigo 11 Os Diretores terão prazo de mandato unificado de 2 anos, considerando-se o ano o período compreendido entre duas Assem-
bleias Gerais Ordinárias. Todos os diretores deverão permanecer em exercício até a investidura de seus sucessores, podendo ser reeleitos. §Único A remuneração de todos os diretores será estabelecida pela assembleia geral que 
os eleger. Artigo 12 Ocorrendo a vaga de um dos cargos da Diretoria, esta, na primeira reunião que realizar, se assim o entender conveniente ou necessário, fará o preenchimento do cargo por pessoa que o exercerá interinamen -
te até a primeira assembleia geral que vier a se realizar após o evento, que proverá um cargo definitivo. §Único O diretor eleito nos termos deste artigo exercerá as suas funções pelo prazo remanescente do mandato do Diretor que 
houver sido substituído. Artigo 13 Nas ausências ou impedimentos temporários de qualquer diretor, este, sujeito o ato à aprovação da Diretoria, poderá indicar um substituto para servir durante sua ausência ou impedimento. O 
substituto do diretor exercerá todas as funções e terá os poderes, direitos e deveres do diretor substituído. §Único O substituto poderá ser um dos demais diretores que, neste caso, votará nas reuniões da Diretoria por si e pelo 
diretor que estiver substituindo. Artigo 14 A Diretoria reunir-se-á sempre que necessário, mas pelo menos uma vez por ano. As reuniões serão presididas pelo diretor que na ocasião for escolhido. §1º As reuniões serão sempre 
convocadas por qualquer diretor. Para que possam se instalar e validamente deliberar, é necessária a presença da maioria dos diretores que na ocasião estiverem no exercício de seus cargos, ou de dois, se só houver dois diretores 
em exercício. §2º As deliberações da Diretoria constarão de atas lavradas no livro próprio e serão tomadas por maioria de votos, cabendo ao Presidente da reunião, em caso de empate, também o voto de desempate. Artigo 15 
Compete à Diretoria a administração dos negócios sociais em geral e a prática, para tanto, de todos os atos necessários ou convenientes, ressalvados aqueles para os quais seja, por lei ou pelo presente Estatuto, atribuída a compe-
tência à Assembleia Geral. Seus poderes incluem, mas não estão limitados a, entre outros, os suficientes para: (a) zelar pela observância da lei e deste Estatuto; (b) zelar pelo cumprimento das deliberações tomadas nas assembleias 
gerais e nas suas próprias reuniões; (c) administrar, gerir e superintender os negócios sociais; (d) emitir e aprovar instruções e regulamentos internos que julgar úteis ou necessários; e (e) distribuir, entre seus membros, as funções 
da administração da Sociedade. §1º A representação da Sociedade, em Juízo e fora dele, ativa ou passivamente, perante terceiros, quaisquer repartições públicas ou autoridades federais, estaduais ou municipais, bem como au-
tarquias, sociedades de economia mista e entidades paraestatais compete a qualquer Diretor isoladamente. §2º A Diretoria poderá, em reunião, indicar qualquer diretor, ou autorizar a outorga de mandato a terceiros, para, isola-
damente, praticar atos de atribuição da Diretoria ou de qualquer diretor, sem prejuízo de poderes ou atribuições idênticas conferidas por este Estatuto ou pela Diretoria a ela própria ou a qualquer diretor. §3º A venda, permuta, 
transferência ou alienação por qualquer forma, ou a hipoteca, penhor ou ônus de qualquer espécie, de bens imóveis da Sociedade dependem da autorização e aprovação dos acionistas reunidos em Assembleia Geral. Artigo 16 
As escrituras de qualquer natureza, as letras de câmbio, os cheques, as ordens de pagamento, os contratos e, em geral, quaisquer outros documentos que importem em responsabilidade ou obrigação para a Sociedade, serão 
obrigatoriamente assinados: (a) por dois diretores em conjunto; (b) por qualquer diretor em conjunto com um procurador ou (c) por dois procuradores em conjunto, desde que investidos de especiais e expressos poderes. Artigo 
17 As procurações serão sempre outorgadas em nome da Sociedade por dois Diretores, devendo especificar os poderes conferidos e, com exceção daquelas para fins judiciais, terão um período de validade limitado ao máximo de 
um ano. Artigo 18 São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes com relação à Sociedade, os atos de qualquer Diretor, procurador ou funcionário, que a envolverem em obrigações relativas a negócios ou operações 
estranhos ao objeto social, tais como fianças, avais, endossos ou quaisquer garantias em favor de terceiros, salvo quando expressamente autorizados pela Diretoria, em reunião. Capítulo V. Do Conselho Fiscal: Artigo 19. O 
Conselho Fiscal da Sociedade, que será integrado por 3 membros efetivos e igual número de suplentes, funcionará em caráter não permanente e será composto, instalado e remunerado em conformidade com a legislação em vigor. 
§1º Os membros do Conselho Fiscal, pessoas naturais, residentes no país, legalmente qualificados, serão eleitos pela Assembleia Geral que deliberar a instalação do órgão, a pedido de acionistas que preencham os requisitos esti -
pulados no §2º do Artigo 161 da Lei nº 6.404/76, com mandato até a primeira Assembleia Geral Ordinária que se realizar após a eleição. §2º Os membros do Conselho Fiscal somente farão jus à remuneração que lhe for fixada pela 
Assembleia Geral, durante o período em que o órgão funcionar e estiverem no efetivo exercício das funções, observado o §3º do Artigo 162 da Lei nº 6.404/76 com redação dada pela Lei nº 9.457/97. §3º O Conselho Fiscal, 
quando instalado, terá as atribuições previstas em lei, sendo indelegáveis as funções de seus membros. Capítulo VI. Do Exercício Social, do Balanço e do Lucro: Artigo 20 O exercício social terá início em 1º de janeiro e ter-
minará em 31 de dezembro de cada ano. Artigo 19 Ao fim de cada exercício, serão elaboradas as demonstrações financeiras, observadas as disposições legais vigentes. Artigo 21 O lucro líquido apurado em cada exercício, após 
as deduções legais, terá a destinação que for determinada pela Assembleia Geral, ouvido o Conselho Fiscal, se em funcionamento. Artigo 22 Ao fim de cada exercício social, a Diretoria apresentará à Assembleia Geral, para apro-
vação, proposta sobre a destinação total do lucro líquido do exercício, observado que necessariamente 5% do lucro líquido do exercício será destinado à constituição de Reserva Legal, que não excederá de 20% do capital social. A 
constituição da Reserva Legal poderá ser dispensada no exercício em que seu saldo, acrescido do montante das Reservas de Capital, exceder a 30% do capital social.  Artigo 23 Do saldo restante, e observado o disposto no Parágra-
fo único abaixo, a Sociedade distribuirá como dividendo obrigatório, em cada exercício social, 25% do lucro líquido do exercício, ajustado nos termos do Artigo 202 da Lei 6.404/76. §Único As demonstrações financeiras apresen-
tarão a proposta da administração de destinação do lucro líquido, no pressuposto de sua aprovação pela Assembleia Geral Ordinária. Artigo 24 A Sociedade, por deliberação da Diretoria, poderá levantar balanço periódicos e de -
clarar dividendos à conta de lucro apurado nesses balanços. A Diretoria poderá declarar dividendos intermediários, à conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros existentes no último balanço anual, semestral, trimestral 
ou mensal. Capítulo VII. Da Liquidação, Dissolução e Extinção: Artigo 25 A Sociedade entrará em liquidação nos casos legais, competindo à Assembleia Geral estabelecer a forma de liquidação e nomear o liquidante e o 
Conselho Fiscal que deverá funcionar no período de liquidação. Artigo 26 Nos casos omissos ou duvidosos aplicar-se-ão as disposições legais vigentes. Capítulo VIII. Disposições Gerais: Artigo 27 A Sociedade disponibilizará 
aos acionistas contratos firmados com partes relacionadas, acordos de acionistas e programas de opções de aquisições de ações ou de outros títulos ou valores mobiliários de emissão da Sociedade. Artigo 28 Os acordos de acio-
nistas ou quaisquer outros instrumentos, devidamente registrados na sede da Sociedade, que (a) estabeleçam cláusulas e condições para a aquisição, alienação, emissão ou oneração de ações de emissão da Sociedade, (b) disci-
plinem o direito de preferência e/ou (c) regulem o exercício do direito de voto dos acionistas e/ou do poder de controle, deverão ser respeitados pela Sociedade e por sua administração. §Único Os direitos, obrigações e responsa-
bilidades resultantes de tais acordos de acionistas ou quaisquer outros instrumentos serão válidos e oponíveis a terceiros, tão logo tenham estes sido devidamente averbados nos livros de registro de ações da sociedade. Os 
Diretores da sociedade zelarão pela observância desses acordos, devendo praticar todos os atos assim necessários, incluindo, sem limitação: (a) a obrigação dos Diretores de se absterem de registrar quaisquer transferências ou 
oneração de ações contrárias aos respectivos termos de tais acordos ou instrumentos, e (b) a obrigação do presidente de Assembleia Geral ou de reunião da Diretoria da sociedade, conforme o caso, de declarar a nulidade do voto 
proferido em contrariedade com as disposições de tais acordos ou instrumentos, abstendo-se de computar os votos assim proferidos. Artigo 29 Fica eleito o foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo para dirimir qualquer 
disputa ou controvérsia que possa vir a surgir entre a sociedade, seus acionistas, Diretores e membros do Conselho Fiscal, relacionada ou oriunda, em especial, da aplicação, validade, eficácia, interpretação, violação e seus efeitos, 
das disposições contidas na Lei nº 6.404/76 e neste Estatuto Social. Artigo 30 É vedado à sociedade a realização de operações com derivativos, exceto quando tais operações sejam realizadas exclusivamente para fins de proteção 
patrimonial. Luiz Carlos De Mattos Gehlen Júnior, Presidente; André Barretto Mendes, Secretário. Advogada: Ana Lidia Salvatore Schulz Frehse: OAB: 317.893 e CPF: 409.594.298-32.

   

EDITAL DE HASTA PÚBLICA (1ª e 2ª praça) dos direitos do bem imóvel abaixo descrito para conhecimento de eventuais interessados e para intimação dos executados ADAUTO NEVES 
(CPF/MF Nº 585.253.278-91) e seu cônjuge, se casado for, e RODRIGO DE ABREU NEVES (CPF/MF Nº 288.506.948-14) e sua cônjuge, se casado for; e da coproprietária LORAINE 
TREPICCHIO DE ABREU (CPF/MF Nº 645.375.878-49) e seu cônjuge, se casada for, bem como dos promitentes vendedores: JOSÉ NESTO PUZZIELLO (CPF/MF Nº 050.561.018-34)  e 
seu cônjuge MARIA ACY PUZZIELLO (CPF/MF Nº 045.497.838-34); e SIDNEY MANIERO (CPF/MF Nº 007.923.738-04) e sua cônjuge CÉLIA MANIERO (CPF/MF Nº 030.014.828-34). O 
MM. Juiz de Direito Dr. Luciano Gonçalves Paes Leme, da 3ª Vara Cível - Foro Regional VIII - Tatuapé, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento 
tiverem e interessar possa, que, por este Juízo, processam-se os autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial, ajuizada pelo ORLANDO CÉSAR MARGARIDO (CPF/MF Nº 
082.072.468-80) em face de ADAUTO NEVES (CPF/MF Nº 585.253.278-91) e RODRIGO DE ABREU NEVES (CPF/MF Nº 288.506.948-14), nos autos do Processo nº 0021538-
14.2003.8.26.0008, e foi designada a venda dos direitos bem descrito abaixo, nos termos do Prov. CSM n° 1625/2009 que disciplina o Leilão Eletrônico, assim como os artigos 879, II, 886 
e 887 do CPC, e de acordo com as regras expostas a seguir: 01- IMÓVEL: Imóvel residencial com 260 m² de área construída, situado na Rua , nº 183 
(antiga Rua Dois, Lote 19 da Quadra B, do Jardim dos Carmelitas), no 38º Subdistrito  Vila Matilde, medindo 10,00m de frente, por 25,00 da frente aos fundos, em ambos os lados, e 
confronta do lado direito de quem olha da rua para o terreno, com o lote 20, do lado esquerdo com o lote 18 e pelos fundos confronta com o lote 38, todos da mesma quadra B, encerrando 
a área de 250,00m².   

Dados do Imóvel 

Contribuinte Municipal n° 147.036.0006-3  

Matrícula Imobiliária n° 166.693 
16º Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo. Ma-
trícula anterior nº 21.114 

   

Ônus 

Registro Data Ato Processo/Origem Beneficiário / Observações 

Av. 3 14/03/16 Penhora Exequenda Proc. nº 0021538-14.2003.8.26.0008 Orlando Cesar Margarido 

     
OBS: Segundo Laudo de Avaliação, trata-se de uma casa residencial convencional, composta de sala de estar e sala de jantar conjugadas, 03 dormitórios, sendo uma suíte, 02 banheiros e 
cozinha no piso térreo e 02 salões, banheiro, cozinha e área de serviço no piso inferior, bem como quintal com piscina. Possui área construída de 260,00m². Valor de Avaliação do imóvel: 
R$ 788.000,00 (dez/2018). Valor de avaliação atualizado: R$ 809.265,50 (ago/2019). O valor de avaliação será atualizado à época das praças. Débito de IPTU: Eventuais débitos tributários 
serão sub-rogados no valor da arrematação (artigo 130, Código Tributário Nacional). Débito Exequendo: R$ 486.753,53 (jul/2019). 02 - A 1ª praça terá início em 07 de outubro de 2019, 
às 14 horas, e se encerrará no dia 10 de outubro de 2019, às 14 horas. Não havendo lance igual ou superior à avaliação nos 3 (três) dias subsequentes ao início da 1ª Praça, a 2ª Praça 
seguir-se-á sem interrupção, iniciando-se em 10 de outubro de 2019, às 14 horas, e se encerrará em 31 de outubro de 2019, às 14 horas. Será considerado arrematante aquele que der 
lance igual ou superior a 60% do valor da avaliação. Caso não haja propostas para pagamento à vista, serão admitidas propostas de arrematação parcelada exclusivamente eletrônicas pelo 
sítio eletrônico da gestora (www.alfaleiloes.com), sendo necessário sinal não inferior a 25% do valor da proposta, e o restante em até 30 meses, mediante correção mensal pelo índice do 
E. TJ/SP, prevalecendo a de maior valor, que estarão sujeitas a apreciação pelo MM. Juízo da causa (Art. 891, parágrafo único, Art. 895, § 1º, § 2º, § 7º e § 8º do CPC). 03 - O leilão será 
realizado pela plataforma Alfa Leilões - Especialista em Imóveis (www.alfaleiloes.com), conduzido pelo Leiloeiro Público Oficial, Davi Borges de Aquino, matriculado na Junta Comercial de 
São Paulo sob n° 1.070. Todas as regras e condições aplicáveis estão disponíveis no Portal http://www.alfaleiloes.com. (art. 12 e 13 da Resolução n° 236/2016). 04  Havendo mais de 
um pretendente e em igualdade de oferta, o devedor ou respectivo cônjuge, companheiro, dependentes, descendente ou ascendente do executado e coproprietários, terão preferência na 
aquisição dos bens, nessa ordem (Art. 892, § 2º do CPC). 05 - Tratando-se de penhora de bem indivisível, o equivalente à quota-parte do coproprietário ou do cônjuge alheio à execução 
recairá sobre o produto da alienação do bem (Art. 843, do CPC). 06 - O preço do bem arrematado deverá ser depositado através de guia de depósito judicial do Banco do Brasil gerada no 
https://portaldecustas.tjsp.jus.br/portaltjsp/login.jsp, respectivamente, no prazo de até 24 horas da realização do leilão. Em até 3 horas após o encerramento do Leilão, cada arrematante 
receberá um e-mail com instruções para depósito (Art. 884, IV e art. 892 do CPC). 07  O arrematante deverá pagar a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) 
sobre o preço de arrematação do bem. Tal valor será devido pelo arrematante ainda que haja a desistência da arrematação, assim como será devido pelo exequente nos casos de adjudicação 
do bem e pelo executado nos casos de acordo e remição, conforme Condições de Venda e Pagamento do leilão, e deverá ser paga mediante DOC, TED ou depósito em dinheiro, no prazo 
de até 01 (um) dia útil a contar do encerramento do leilão na conta bancária do Leiloeiro Oficial: Davi Borges de Aquino Leiloeiro, CNPJ n° 30.753.419/0001-85, Banco Itaú, Agência 8495, 
C/C 19.177-0 (Art. 884, parágrafo único do NCPC e Art. 24, parágrafo único do Decreto nº 21.981/32). 08 - Em hipótese alguma será permitida a desistência da arrematação. No caso de 
não pagamento do valor do bem arrematado, e da comissão devida à do leiloeiro no prazo estipulado, pode configurar fraude em leilão (Art. 358 do Código Penal). Neste caso, o participante 
responderá civil e criminalmente, ficando ainda obrigado a pagar a comissão de 5% (cinco por cento) do lance ofertado em favor do leiloeiro oficial, a título de multa. Fica nesta hipótese 
autorizado o leiloeiro a receber e aprovar os lanços imediatamente anteriores, desde que obedecidos os limites e regras estabelecidas no presente edital. 09 - O bem será vendido no estado 
de conservação em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas (Art. 18 
da Resolução n° 236/2016). 10 - O arrematante arcará com eventuais débitos pendentes que recaiam sobre o bem, exceto os decorrentes de débitos fiscais e tributários conforme o artigo 
130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional, os quais ficam sub-rogados no preço da arrematação. 11 - A alienação será formalizada por termo nos autos, com a assinatura do juiz, 
do exequente, do adquirente e, se estiver presente, do executado, ocasião em que a será expedida a carta de alienação e o mandado de imissão na posse, quando se tratar de bem imóvel 
e a ordem de entrega ao adquirente, quando se tratar de bem móvel (art. 880  CPC). Os referidos documentos serão expedidos depois de efetuado o depósito ou prestadas as garantias 
pelo arrematante, bem como realizado o pagamento da comissão do leiloeiro e das demais despesas da execução (art. 901, § 1º - CPC). 12 - Por uma questão de a celeridade, a economia 
e a efetividade processual, restando negativo o leilão, já fica o mesmo Leiloeiro autorizado a prosseguir com a venda por intermédio de Alienação Particular (Provimento CSM n° 1496/2008), 
estabelecendo-se um prazo de 90 dias. Nesta ocasião, havendo propostas de compras à vista, ou parceladas do correspondente ativo, estas serão levará à apreciação e aprovação deste 
MM Juízo. 13 - DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Oficio onde estiver tramitando a ação, ou no escritório do leiloeiro, localizado na Avenida Paulista, n° 2421, 1° 
Andar - Bela Vista - CEP 01.311-300 - São Paulo  SP, endereço eletrônico contato@alfaleiloes.com, telefone (11) 3230-1126 e Celular/WhatsApp (11) 98513-2959. A participação neste 
Leilão Eletrônico deve ser feita pelo sítio eletrônico da Alfa Leilões, no seguinte endereço: www.alfaleiloes.com. 14 - A publicação deste edital supre eventual insucesso nas notificações 
pessoais e dos respectivos patronos (Art. 889, Parágrafo Único  CPC). Dos autos não consta recursos ou causa pendente de julgamento. Será o presente edital, afixado e publicado na 
forma da lei. São Paulo, 28 de agosto de 2019. 
 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1039032-93.2017.8.26.0100. O MM. Juiz de
Direito da 41ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr. MARCELO AUGUSTO OLIVEIRA,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Jose de Oliveira Vianna, CPF 700.927.231-01 e Maria Helena Vianna,
CPF 026.812.584-80, que Fundação de Rotarianos de São Paulo, CNPJ 61.370.094/0001-85 (entidade
mantenedora do Colégio Rio Branco - Unidade Higienópolis) ajuizou Ação de Execução de Título Extrajudicial,
objetivando o recebimento de R$ 23.453,22 (Abril/2017), representada pelo Contrato de Prestação de Serviços
Educacionais firmado entre as partes em 26/01/2012. Estando os executados em lugar ignorado, foi deferida
a CITAÇÃO por edital, para que no prazo de 03 dias, efetuem o pagamento da dívida atualizada ou em 15 dias
embarguem a execução, a fluírem após os 20 dias supra. Em caso de pagamento integral da dívida, os
honorários advocatícios serão reduzidos pela metade, e comprovando o depósito de 30% do valor da execução,
inclusive custas e honorários advocatícios, requerer que seja admitido pagar o restante em até 06 parcelas
mensais, acrescidas de correção monetária de juros de 1% ao mês. Será o presente edital, por extrato, afixado
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 12 de setembro
de 2019. 19 e 20/09

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1010894-06.2014.8.26.0009. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional IX - Vila Prudente, Estado de São Paulo, Dr(a). Cristiane
Sampaio Alves Mascari Bonilha, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) JOSE CARLOS BASTOS, RG
151376566, CPF 039.100.208-28, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de ZENAIDE
DAMACENO ALVES TAGLIERI COMÉRCIO DE VEÍCULOS - ME, visando ao recebimento da quantia de
R$ 2.450,00 (original), representada pelo cheque nº 040, Banco 033, Agencia 1036, Conta Corrente 01753-
1, emitido em 19/09/2012, devolvido por insuficiência de fundos pelas alíneas 11 e 12. Encontrando-se o réu
em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação
proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, efetue o
pagamento da quantia especificada, devidamente atualizada, hipótese em que ficará isento de custas e de
honorários advocatícios ou apresente embargos ao mandado monitório. Não sendo contestada a ação, o réu
será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 05 de junho
de 2019. 19 e 20/09

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0057444-15.2005.8.26.0002 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Carlos
Eduardo Santos Pontes de Miranda, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) OTONIEL  MOREIRA DA SILVA,
que lhe foi proposta uma ação de Depósito por parte de Banco do Brasil S/A, alegando em síntese depositar
o seguinte bem: 01 automóvel – Marca: General Motors – Modelo: Zafira CD 2.0 8V – Cor: Bege – Ano de
Fabricação: 2002 – Ano/Modelo 2003 – Placa CZX3461 – Renavam 792728741 – Chassi:
9BGTT75B03C135849, depositá-la em juízo ou consignar o equivalente em dinheiro, de forma atualizada.
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os
atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 05 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente
edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 06 de setembro de 2019.
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EDITAL DE CIENCIA DE LEILÃO

Pelo presente edital vimos Cientificar o(s) mutuário(s) abaixo, devido decurso prazo
para purgação de débito, a realização da hasta pública do IMÓVEL RUA ARTHUR
SOTER LOPES DA SILVA, 88, APARTAMENTO 114, BLOCO 3, 11 ANDAR- EDIFICIO
RHODES, BUTANTA, São Paulo - SP, CEP:
05367-140
1º leilão 25/09/2019 a partir das 14:00 horas
2º leilão 16/10/2019 a partir das 14:00 horas
Local: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - AGENCIA TURIASSU - RUA TURIASSU,
N°1371, PERDIZES, SAO PAULO/SP.
Agente EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA
Mutuários:
MARIA IRENE PAVONI PEDROLIN, Brasileiro(a), ADMINISTRADORA DE EMPRESAS,
CPF 006.138.468-26, CI: 10.110707-9 SP, Solteiro(a), E cônjuge, se casado(a) estiver.
2º Leilão ocorrerá se não houver licitante que ofereça lance mínimo para venda no 1º
Leilão.
Informações tel. 11932854559 ou RUA ARACI, 162, COLINAS DE INHANDJARA
ITUPEVA/SP, CEP 13295000

ARY ANDRÉ NETO
Leiloeiro Oficial

SED:B49553

17, 18 e 19/09/2019
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GAIA SECURITIZADORA S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/MF Nº: 07.587.384/0001-30 - NIRE: 35.300.369.149

Edital de Convocação - Assembleia Geral de Titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários
da 79ª e 80ª Séries da 4ª Emissão da Gaia Securitizadora S.A. em Primeira convocação

A Gaia Securitizadora S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.587.384/0001-30 (“Emissora”), pelo presente edital de 
convocação, nos termos da Cláusula 12.1 do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários de Certifi cados de Recebíveis 
Imobiliários das 79ª e 80ª Séries da 4ª Emissão da Emissora, fi rmado em 18 de junho de 2015, (“Termo de Securitização”), 
fi rmado pela Emissora e Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários (“Agente Fiduciário”), convoca os Srs. 
Titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da 79ª e 80ª Séries da 4ª Emissão da Emissora (“Titulares dos CRI” e 
“CRI”), a reunirem-se em Assembleia Geral de Titulares dos CRI, a no dia 08 de outubro de 2019, às 10 horas em primeira 
convocação, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Ministro Jesuíno Cardoso, nº 633, 8º andar, Vila Nova 
Conceição, CEP 04.544-051, para deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) a realização, ou não, da Recompra Compulsória 
Parcial dos Créditos Imobiliários, conforme cláusula 5.1, alínea (d), do Contrato de Cessão de Créditos Imobiliários e Outras 
Avenças (“Contrato de Cessão”), em razão da inadimplência superior a 90 (noventa) dias de parte dos Créditos Imobiliários 
de Contratos de Compra e Venda, a serem apresentados em assembleia; (ii) caso os Titulares dos CRI não determinem a 
realização de Recompra Compulsória Parcial dos Créditos Imobiliários prevista no item (i) retro, aprovar, ou não, a Recompra 
no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), referente a parte dos Créditos Imobiliários inadimplidos, fi cando as Cedentes 
obrigadas a substituir ou renegociar os Contratos de Compra e Venda que possuírem inadimplência superior a 90 (noventa) 
dias na data de apuração, considerando como data base para referida apuração a situação dos créditos no dia útil seguinte 
ao término do prazo, desde que os novos contratos ou as renegociações atendam aos Critérios de Elegibilidade conforme 
Cláusula Quarta do Contrato de Cessão, sem necessidade de convocação de Assembleia Geral de Titulares dos CRI. (iii) caso 
os Titulares dos CRI não determinem a realização de Recompra Compulsória Parcial dos Créditos Imobiliários prevista no 
item (i) retro, e aprovem o item (ii) desta ordem do dia, aprovar o aditamento aos Contratos de Compra e Venda com 
inadimplência superior a 90 (noventa) dias, a ser realizada e a cargo das Intervenientes Anuentes (assim qualifi cadas nas 
Escrituras de Emissão), no prazo de até 90 (noventa) dias contados da ata que vier a aprovar esse item de deliberação, desde 
que os fl uxos de pagamento renegociados não excedam a Data de Vencimento (termo defi nido no Termo de Securitização); 
(iv) caso seja aprovado o previsto no item (ii) e (iii) retro, aprovar o aditamento ao Instrumento Particular de Emissão de 
Cédulas de Crédito Imobiliário, Sem Garantia Real, Sob a Forma Escritural e Outras Avenças (“Aditamento a Escritura de 
Emissão de CCI”) a ser realizada pela Emissora e Instituição Custodiante, para refl etir os aditamentos aos Contratos de 
Compra e Venda; Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o signifi cado que lhes é conferido 
no Termo de Securitização e nos demais Documentos da Operação, salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. 
Para a convocação acima, os Titulares dos CRI que se fi zerem representar por procuração, deverão entregar o instrumento de 
mandato, com poderes específi cos para representação na Assembleia Geral de Titulares dos CRI, na sede da Emissora, 
endereço retro indicado, com, pelo menos, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência da referida assembleia. Sem prejuízo, 
em benefício do tempo, os Titulares dos CRI deverão encaminhar os documentos comprobatórios de sua representação para 
o e-mail assembleias@pentagonotrustee.com.br. São Paulo, 18 de setembro de 2019.  Gaia Securitizadora S.A.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
São Paulo / SP

Pelo presente EDITAL, nos termos do art. 19 da Lei 8004/90 e art. 15 da RD 08/70,
tendo em vista a ausência de notificação pessoal pelo oficial do cartório nos termos
da certidão apresentada, fica(m) notificado(s) o(s) mutuario(s) abaixo, para ciência de
que estamos autorizados na forma dos artigos 19 e 21 da Lei nº 8004 de 14/03/1990 e
do Decreto-Lei nº 70, de 21/11/1966 e das normas complement ares do S.F.H., a
promover a execução extrajudicial da(s) HIPOTECA(S) que oneram os imóveis descritos
a seguir.
Ficam cientificados, outrossim, de que tem o prazo de 20(vinte) dias, contados de 17/
09/2019 , para, querendo, purgar(em) o debito e evitarem a execução, o que poderá ser
feito no endereço de cobrança descrito abaixo:

SED:1EE2B -  CONTRATO: 1060540381119 - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS -
EMGEA - 0605 - SAO MIGUEL PAULISTA
ENDERECO DO IMÓVEL: RUA JOSÉ NUNES DOS SANTOS, 921, SAO MIGUEL
PAULISTA, SÃO PAULO – SP

ROBERTO SOUSA LAPA, BRASILEIRO, ENCARREGADO DE MANUTENCAO DE
PRODUÇÃO DE REDES , CPF: 887.261.838-68, CI: 5.816.818 SSP/SP CASADO(A)
COM COM MARIA APARECIDA LAPA, BRASILEIRO, DO LAR, CPF 227.004.288-38
CI: 23126993 SSP/SP

FIDUCIAL DIST. TITULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA
Endereço de Cobrança:

AGENCIA DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL ONDE PAGAVA AS PRESTACOES

17 - 18 - 19/09/2019
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BRAZILIAN SECURITIES COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
CNPJ/MF: 03.767.538/0001-14 NIRE: 35.300.177.401

Edital de Convocação: PENTÁGONO S.A. DTVM instituição financeira com sede na Avenida das Américas, nº 4.200, bloco 
08, ala B, salas 302, 303 e 304, RJ-RJ, CNPJ nº 17.343.682/0001-38 (“Agente Fiduciário”), vem pelo presente edital convocar 
os Srs. Titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 343ª Série da 1ª Emissão da Brazilian Securities Companhia 
de Securitização (“CRI” e “Securitizadora”, respectivamente), nos termos da Cláusula Quinze do Termo de Securitização de 
Créditos Imobiliários da 343ª Série da 1ª Emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários da Securitizadora (“Termo de 
Securitização”), a reunirem-se, em 1ª convocação, para a Vigésima Assembleia Geral de Titulares dos CRI (“Vigésima Assem-
bleia”), a se realizar no dia 08/10/19 às 10h30, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 2.954, 10º andar, conjunto 101, Jardim 
Paulistano, SP-SP, CEP: 01451-001 para deliberar sobre: (i) liberação, ou não, da utilização dos valores detidos nas contas 
do Patrimônio Separado e/ou nas Contas de Investimento, inclusive os valores  destinados ao pagamento da excussão dos 
imóveis dados em Garantia ou o pagamento do ITBI dos imóveis objetos do CRI, alienadas à Securitizadora, tendo em vista 
que até o presente momento os respectivos cartórios tem se negado a emitirem as mencionadas guias, em decorrência de 
indisponibilidades e, ou, penhoras averbadas nas respectivas matrículas; (ii) caso aprovado o item (i), a aprovação ou não de 
amortização parcial aos titulares do CRI; (iii) análise e aprovação, ou não, da proposta de locação ou aquisição dos Imóveis 
localizados na Cidade de Camaçari-BA, conforme proposta da MKS Soluções Integradas S.A., que será apresentada na 
Vigésima Assembleia aos titulares do CRI, (iv) contratação, ou não, de um administrador e/ou gestor para os imóveis que são 
Garantia dos CRI; e (v) as medidas a serem adotadas em relação à excussão extrajudicial dos imóveis dados em alienação 
fiduciária à Securitizadora em garantia dos CRI, em virtude da extinção da proposta assinada com o escritório Freitas Leite 
Advogados na assembleia de 10/09/19. Em benefício do tempo, os titulares dos CRI deverão encaminhar previamente os do-
cumentos comprobatórios de sua representação para o e-mail contencioso@pentagonotrustee.com.br, com, pelo menos, 
2 dias úteis de antecedência, e apresentar as vias originais no momento da referida assembleia. SP, 16/09/19.
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Allfood Importação, Indústria e Comércio S.A.
CNPJ/MF nº 01.132.613/0001-45 - NIRE 35.300.503.848

Ata de Assembleia Geral Ordinária Realizada em 26 de Julho de 2019
Data, Hora e Local: Aos vinte e seis dias do mês de julho de 2019, às 9:00 (nove horas), na sede social da Allfood Importação, Indústria e Comércio S.A. 
(“Companhia”), situada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Presidente Costa Pereira, nº 373, Mooca, CEP 03.108-040. Convocação e Presença:
Dispensada a publicação dos editais de convocação, na forma do disposto no artigo 124, §4º da Lei 6.404, por estarem presentes acionistas da Companhia 
representando a totalidade do capital social, conforme assinaturas constantes do Livro de Registro de Presença de Acionistas, a saber: Granarolo S.p.A., representada
por seu procurador, o Sr. João Claudio De Luca Junior; Sr. Luciano Almendary; Sr. Américo Géza Denes; Sr. Filipe Chede Almendary; Sr. Fabiano Franco Caridade;
Sr. Marcos Madeiro Vieira; Sra. Neide Vaz de Melo; e Sr. Mauro Akio Takamatsu. Mesa: Presidente: Luciano Almendary; Secretário: Rafael Villac Vicente de Carvalho.
Ordem do Dia: Deliberar sobre as contas da Administração, bem como examinar, discutir e votar as Demonstrações Financeiras relativas ao exercício encerrado
em 31 de dezembro de 2018 e aprovar a distribuição de referido exercício social. Deliberações: Após a análise dos itens constantes da Ordem do Dia, os acionistas
decidiram, por unanimidade de votos e sem quaisquer ressalvas: (a) Aprovar as contas da Administração e as Demonstrações Financeiras relativas ao exercício
 social encerrado em 31 de dezembro de 2018, auditadas pela KPMG, que foram publicadas no Jornal O Dia SP e no Diário Oficial do Estado de São Paulo em
20 de julho de 2019, conforme cópias anexas; (b) Aprovar a  distribuição do lucro apurado no exercício de 2018, no montante de R$ 4.286.904,00 (quatro milhões,
duzentos e oitenta e seis mil, novecentos e quatro reais), da seguinte forma: (i) R$ 214.345,20 (duzentos e quatorze mil, trezentos e quarenta e cinco reais e vinte 
centavos) foram destinados para a conta de reserva legal da Companhia, nos termos do artigo 193 da Lei nº 6.404/76; (ii) R$ 643.035,60 (seiscentos e quarenta
e três mil, trinta e cinco reais e sessenta centavos) foram destinados para a conta de  reserva de lucros da Companhia; (iii) R$ 1.656.000,00 (um milhão, seiscentos
e cinquenta e seis mil reais) foram pagos aos titulares de ações preferenciais Classe A1 no decorrer do exercício social, cujo pagamento ora se ratifica; 
(iv) R$ 648.000,00 (seiscentos e quarenta e oito mil reais) foram pagos aos titulares de ações preferenciais Classe A2 no decorrer do exercício social, cujo pagamento 
ora se ratifica; (v) R$ 270.074,95 (duzentos e setenta mil, setenta e quatro reais e noventa e cinco centavos) serão  pagos aos detentores de ações preferenciais
Classe B; (vi) R$ 273.401,26 (duzentos e setenta e três mil, quatrocentos e um reais e vinte e seis  centavos) serão pagos aos detentores de ações preferenciais
Classe C1; (vii) R$ 2.224,17 (dois mil, duzentos e vinte e quatro reais e dezessete centavos) serão pagos aos detentores de ações preferenciais Classe C2; 
(viii) R$ 9.581,02 (nove mil, quinhentos e oitenta e um reais e dois centavos) serão pagos aos detentores de ações preferenciais Classe C3; e (ix) o saldo de 
R$ 570.241,80 (quinhentos e setenta mil, duzentos e quarenta e um reais e oitenta centavos) será pago aos detentores de ações ordinárias, de forma proporcional
às suas participações no capital social. (c) Os acionistas consignam que esta ata foi redigida nos idiomas português e inglês por mera conveniência, sendo
aplicável, para todos os efeitos legais, a versão em português. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, o Sr. Presidente declarou encerrados os trabalhos
e suspensa a assembleia pelo tempo necessário à lavratura desta Ata, a qual foi lida, aprovada e por todos os presentes assinada. Foi autorizada a lavratura da
presente ata na forma sumária, nos termos do artigo 130, §1º, da Lei nº 6.404/76. [Certificamos que a presente é cópia fieI da Ata original lavrada em livro próprio]. 
Mesa: Luciano Almendary - Presidente; Rafael Villac Vicente de Carvalho - Secretário. Acionistas: Granarolo S.p.A - p.p. José Claudio De Luca Junior; Luciano 
Almendary; Américo Géza Denes; Filipe Chede Almendary; Fabiano Franco Caridade; Marcos Madeiro Vieira; Neide Vaz de Melo; Mauro Akio Takamatsu.
JUCESP nº 429.793/19-4 em 12/08/2019. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
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RKC Kart Club vai atrás da
segunda vitória consecutiva  
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O Brasil começou bem o
torneio Pré-Olímpico de vô-
lei de praia, que acontece em
Haiyang (CHN). Na primei-
ra fase da competição, na
quarta-feira (18) André/Ge-
orge (ES/PB) e Ângela/Ca-
rol Horta (DF/CE), as duas
duplas brasileiras na dispu-
ta, entraram em ação e con-
seguiram se classificar para
a segunda fase. Foram qua-
tro partidas com duas vitóri-
as nesta primeira etapa do
evento.

No torneio feminino as
representantes brasileiras
são Ângela e Carol Horta
(DF/CE), que ficaram em se-
gundo lugar no grupo B. No
primeiro jogo da chave elas
venceram as japonesas Ishii
e Murakami por 2 sets a 1
(21/16, 18/21 e 15/7). Na
partida seguinte Ângela e
Carol foram superadas pelas
italianas Menegatti e Orsi-
Toth por 2 sets a 0 (19/21 e
16/21).

Agora, na próxima fase,
elas estão no grupo G ao lado
de Liliana/Elsa (ESP) e It-
t l inger/Laboureur (ALE).
Nesta altura da competição
as três duplas jogam entre si
e as duas melhores seguem na
competição.

Entre os homens André e
George começaram a compe-
tição sofrendo revés para Ni-
colai e Lupo, da Itália, por 2
sets a 0 (17/21 e 15/21). Na
rodada seguinte os brasilei-
ros levaram a melhor sobre
P. Gao e Y. Li (CHN) por 2
sets a 0 (21/16 e 21/18) e
avançaram em terceiro no
grupo A.

“Conseguimos o nosso
primeiro objetivo que era
passara para a segunda fase,
apesar da derrota no primei-

Pré-Olímpico Vôlei de Praia

Ângela/Carol Horta
e André/George
avançam para a

segunda fase
Duplas brasileiras fazem campanha semelhante na
primeira fase da competição e seguem em busca de uma
vaga para o Brasil em Tóquio 2020
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Carol Horta sobre na rede para evitar ataque japonês

ro jogo. Acabamos errando
mais contra o time da Itália,
mas conseguimos corrigir
alguns detalhes para o duelo
contra a dupla da casa e saí-
mos com vitória. Agora é
uma nova fase da competi-
ção, será algo diferente do
que estamos acostumados.
Jogam todos contra todos,
então temos que entrar con-
centrados ainda mais”, co-
mentou André.

Na segunda fase do Pré-
Olímpico André e George
estão no grupo G com os rus-
sos Semenov e Leshukov, e
a dupla austríaca formada
por Rob Seidl e Waller. Os
dois melhores do grupo
avançam.

Pelo regulamento, serão
duas vagas olímpicas por gê-
nero, e participam 16 duplas,
15 dos países mais bem clas-
sificados no ranking mundi-
al em 15 de julho de 2019,
mais um representante do
país sede do pré-olímpico.

O formato de disputas é
diferente de outras compe-
tições do Circuito Mundial.
Na primeira fase serão qua-
tro grupos com quatro duplas
em cada, os três melhores
avançam para a etapa seguin-
te. Na segunda fase serão
quatro grupos com três du-
plas, os dois melhores se-
guem no torneio, quando
dois grupos com quatro du-
plas serão formados. Nesta
etapa passam dois em cada
chave. O primeiro lugar de
um grupo enfrenta o segun-
do do outro e o vencedor de
cada um destes duelos ga-
rante a vaga em Tóquio.

O pré-olímpico de
Haiyang não tem premiação
em dinheiro e nem dá pon-
tos no ranking mundial.

Endurance Noturno de Interlagos

Equipe RKC Imab lidera o campeonato com Alberto Otazú, Eduardo Fiaminghi, Fábio Cunha, Fábio PL, Fernando Xime-
nes, Igor Mori, Ivan Guerra, Márcio Simão, Nelson Reple, Rodrigo Borotto, Samer Ghosn e Vivi Gola

Largada prova de endurance

O campeonato de Endurance
Noturno de Interlagos tem con-
tinuidade nesta sexta-feira (20)
com a disputa da terceira etapa
de 3h15 de duração, no Kartó-
dromo Ayrton Senna, em São
Paulo (SP). A equipe Rotary Kart
Club (RKC) lidera a pontuação e
ainda ocupa a quinta e sexta po-
sições entre os dez primeiros no
campeonato.

“Estamos liderando, mas com
apenas um ponto de vantagem.
Então, não temos vantagem para
administrar, o objetivo será ven-
cer novamente. Como estamos
bem posicionados com outros
karts, vamos trabalhar forte para
leva-los mais pra cima na tabela
de pontuação, para seguirmos
para a etapa final com um esqua-
drão nosso brigando pelo título”,
planeja Marcelo Yoshida, chefe

do time do clube de companhei-
rismo do Rotary Club Ponte Es-
taiada São Paulo.

Competindo com seis duplas
formadas pelos pilotos Alberto
Otazú, Eduardo Fiaminghi, Fábio
Cunha, Fábio PL, Fernando Xi-

menes, Igor Mori, Ivan Guerra,
Márcio Simão, Nelson Reple,
Rodrigo Borotto, Samer Ghosn
e Vivi Gola, a equipe RKC lide-
rou mais da metade da prova de
abertura do campeonato, mas ter-
minou em segundo, a apenas oito

segundos do vencedor. Na segun-
da etapa veio a vitória consagra-
dora, com uma volta de vantagem
sobre o time segundo colocado,
novamente liderando o maior nú-
mero de voltas e ainda estabele-
cendo as duas voltas mais rápidas.

Os dez primeiros no certame
de Endurance Noturno de Inter-
lagos depois de duas etapas são:
1) RKC Imab, 49 pontos; 2) FKart
Projetelas Monster, 48; 3) GPK
1, 43; 4) UXF1, 42; 5) RKC Vo-
tus, 41; 6) RKC Speed Truck, 39;
7) FKart Amazon, 35; 8) Copa
Huayra, 34; 9) KDA Cadelos 3,
31; 10) Manos da Brawn1, 30.

 A equipe RKC tem o apoio
de Cervejas Votus/Ecoposte/Es-
petinhos Esperança/Flash Couri-
er/Imab/Troféus Inarco/Master
Express/Porto Penha Food Park/
Rolley Ball/Speed Truck.
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Academia Shell Racing está pronta para a
disputa da etapa de Interlagos da Porsche Cup
Irmãos Baptista voltam pela primeira vez ao circuito paulista após vencerem na etapa de abertura da categoria

Vitor e Felipe Baptista

A Academia Shell Racing vol-
ta às pistas nesta sexta-feira (20)
para a disputa de mais uma etapa
da temporada 2019 da Porsche
Cup. O encontro acontece em
São Paulo, no autódromo de In-
terlagos, e os irmãos Vitor e Fe-
lipe Baptista serão os represen-

tantes da maior patrocinadora do
automobilismo brasileiro na
competição.

Vitor Baptista tem dois obje-
tivos na etapa. O primeiro é man-
ter a liderança na tabela de pon-
tos da classe Carrera Cup 4.0,
posição que ocupa desde a pri-

meira rodada da temporada. O
piloto de 21 anos soma 130 pon-
tos, 18 a mais que o segundo co-
locado.

A segunda meta é garantir a
vaga brasileira para a disputa da
fase global do programa Junior
da Porsche. Serão indicados até
12 pilotos do mundo todo, para
uma bateria de testes na Euro-
pa. O vencedor ganha uma bol-
sa para correr de Porsche sob
orientação do estafe de mo-
torsport da montadora recor-
dista de títulos nas 24 Horas
de Le Mans. Vale destacar que
Vitor tem 48 pontos de vanta-
gem sobre o seu mais próxi-
mo adversário na disputa da
vaga e que serão 62 tentos em
jogo. O piloto que somar mais
pontos ao término dessa roda-
da será o indicado.

Já Felipe Baptista corre em
Interlagos de olho na briga pela
liderança da categoria Carerra
Cup 3.8. O piloto da Academia
Shell, que soma duas vitórias e

uma pole position no campeona-
to, é o segundo colocado na ta-
bela de pontos, apenas 14 atrás
do líder da competição.

A rodada deste fim de sema-
na trará um sabor especial para
Felipe. Essa será a primeira vez
que o piloto do carro #121 vol-
tará ao palco onde se tornou o
mais jovem vencedor de corridas
de Gran Turismo do mundo. O
piloto da Academia Shell alcan-
çou a marca na sua segunda cor-
rida de carros da carreira, com
apenas 15 anos de idade.

Em virtude do cancelamento
da segunda corrida na última dis-
puta, essa rodada da Porsche Cup
será disputada em três corridas.
A primeira acontece sexta-feira
(20), às 16h, após o treino clas-
sificatório. As duas últimas se-
rão disputadas no sábado (21), a
partir das 10h35.

O SporTV e os canais ofici-
ais da Porsche Império Carrera
Cup no Facebook e Youtube
transmitem as provas.
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Cordeirópolis (SP) recebe
etapa da Mitsubishi Cup

Público poderá acompanhar a prova de perto, com entrada gratuita, no Autódromo Valdemar Fragnani no sábado dia 28 de
setembro

Autódromo de terra, pedrei-
ra e canavial. Este será o cená-
rio da 5ª etapa do rali cross-
country de velocidade Mitsu-
bishi Cup, que chega à cidade
de Cordeirópolis (SP) no dia
28 de setembro.

O público poderá acompa-
nhar os veículos acelerando em
mais de seis quilômetros de dis-
putas. Além do Autódromo Val-
demar Fragnani, uma pedreira
anexa também fará parte do ro-
teiro da competição.

“Para quem gosta de assistir
e quer ter uma oportunidade de
ver o rali de perto, esta etapa,
sem dúvida, vai proporcionar
isso”, revela Youssef Haddad,
diretor de prova. “Tanto o autó-
dromo, como a pista que esta-
mos montando na pedreira se-
rão zonas de espetáculo para o
público”, garante.

As duplas largarão do autó-
dromo de terra, que tem 2.000
metros de extensão, com duas
retas de 350m e 320m. “Essa eta-

pa é sempre bacana por conta da
zona de espetáculo. A largada é
com piso bom e as pessoas con-
seguem assistir os carros andan-
do. Além disso, contamos com
toda a estrutura do autódromo
como base para as equipes”, afir-
ma Guiga Spinelli, diretor da Spi-
nelli Racing.

De lá, as duplas partirão para
a pedreira e depois entrarão em
trechos de cana-de-açúcar. “A
especial é bem interessante. É um
misto de lugares bem travados,
arenosos, mesclando com altas
velocidades. A região está bem
seca e a poeira vai estar presen-
te. Além disso, a areia em alguns
lugares está bem fofa”, explica
Youssef. Ao todo, serão três pro-
vas com cerca de 32 km.

“Com o campeonato entran-
do na reta final, as duplas co-
meçam a olhar mais para os re-
sultados. Quem tem chance de
disputa, passa a ser mais estra-
tégico. Cordeirópolis prome-
te ser uma etapa bacana e de-

Público poderá acompanhar as disputas

cisiva”, garante Guiga.
A Mitsubishi Cup é disputa-

da em seis categorias - L200 Tri-
ton Sport RS, L200 Triton ER,
L200 Triton ER Master, ASX RS,
ASX RS Master e a novíssima
L200 Triton Sport R -, com car-
ros preparados para encarar as
mais desafiadoras situações.

Os veículos são produzidos
pela Mitsubishi Motors, única
montadora na América Latina
que tem uma linha de produção

de veículos de corrida, e estão
disponíveis para venda para os
pilotos e equipes com condições
especiais. Para mais informa-
ções, entre em contato pelo e-
mail: yh@spinelliracing.com.br.

A Mitsubishi Cup tem patro-
cínio de Lubrax, W.Truffi, Axal-
ta, Transzero, Pirelli, JBL, Uni-
rios, Salomon e Artfix. Para mais
informações, vídeos, fotos e ins-
crições, acesse:
www.mundomit.com.br.
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